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A Sua Excelência o Senhor
Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito do Senado Federal  - CPI da Pandemia
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(Processos Originários Cíveis)

 
  

  Senhor Presidente,
 

 De ordem, solicito informações, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, sobre 
o  alegado  na  petição  inicial  e  demais  documentos  cujas  cópias  acompanham  este 
expediente.                                   

Informo que os canais oficiais do Supremo Tribunal Federal para recebimento 
de informações são: malote digital, fax (61- 3217-7921/7922) e Correios (Protocolo Judicial 
do Supremo Tribunal Federal, Praça dos Três Poderes s/n, Brasília/DF, CEP 70175-900).

 
No ensejo, apresento votos de elevada estima e consideração.

 
Patrícia Pereira de Moura Martins

Secretária Judiciária
Documento assinado digitalmente

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código DD39-E0B7-A95B-11ED e senha 9802-751F-4474-B898
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Av. Presidente Antônio Carlos, n.º 615, Grupo 1.105, Centro, Rio de Janeiro, RJ – CEP: 20020-010 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO PRESIDENTE DO EGRÉGIO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ZOSER PLATA BONDIM HARDMAN DE ARAUJO, 

brasileiro, advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional do Rio de 

Janeiro, sob o n.º 142.478, CPF n.º 053.070.767-54, com escritório profissional na Av. 

Presidente Antônio Carlos, n.º 615, Grupo 1.105, Rio de Janeiro, RJ, CEP: 20020-010, 

vem, respeitosamente, em causa própria, declarando receber notificações no endereço 

constante do rodapé da petição, com fundamento no artigo 5° LXIX, da Constituição 

Federal e na Lei n.° 12.016, impetrar o presente 

MANDADO DE SEGURANÇA 

Com pedido Liminar 

Contra ato ilegal praticado pela Comissão Parlamentar de Inquérito instalada no 

Senado Federal para apurar ações e omissões do Governo Federal no combate a 

pandemia e ações em Manaus, intitulada CPI DA PANDEMIA, que aprovou o 

requerimento n.º 00747/21 e autorizou, de maneira absolutamente ilegal e arbitrária, a 

quebra de sigilo telefônico e telemático do paciente, o que ensejará na concessão da 

segurança com base nas razões de fato e de direito, a seguir aduzidas: 

 



 

 

 

 

2 
Av. Presidente Antônio Carlos, n.º 615, Grupo 1.105, Centro, Rio de Janeiro, RJ – CEP: 20020-010 

I – O FATO MAIOR: 

Não pode, a Comissão Parlamentar de Inquérito, instrumento 

constitucional da Democracia Brasileira, adotar medidas que violem a Constituição da 

República Federativa do Brasil e a legislação infraconstitucional vigente, em flagrante 

desvio de finalidade do objeto das investigações. 

Objetivos políticos não podem se sobrepor ao ordenamento 

jurídico pátrio ao ponto de se pretender a violação do sigilo constitucional das 

comunicações de pessoa que não é investigada, sobretudo de profissional da 

advocacia cujo sigilo também encontra respaldo no Estatuto da Advocacia, por fatos não 

relacionados com o objeto da investigação. 

Ao que tudo indica, permissa venia, o requerimento foi motivado 

pelo fato de ter sido amplamente divulgado pelos veículos de comunicação que o 

paciente auxiliou de forma gratuita e voluntária, na qualidade de advogado, o ex-Ministro 

de Estado da Saúde Eduardo Pazuello na preparação de seu depoimento na Comissão 

Parlamentar de Inquérito. Este fato, inclusive, foi objeto de indagação do Excelentíssimo 

Senador relator, Renan Calheiros.   

Ainda, há pedido de acesso a redes sociais, eventuais páginas e 

curtidas, e-mails pessoais, tudo a indicar que efetivamente o requerimento de quebra de 

sigilo tenha sido manejado como uma forma de vendeta, ou, quiçá, por algum 

sentimento de curiosidade dos membros que compõem a comissão e votaram pela 

aprovação do pedido. 
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Essa reprochável decisão que decretou quebra de sigilo de pessoa 

não investigada e que sequer foi citada no contexto do objeto das investigações, deve ser 

anulada por esta Corte Constitucional a fim de evitar dano irreparável ao paciente e abrir 

um perigoso precedente que macula o próprio exercício da advocacia. 

II – O CABIMENTO DO MANDAMUS: 

Como é cediço, é cabível Mandado de Segurança para resguardar 

direito líquido e certo, conforme artigo 5º, LXIX da Constituição da República 

Federativa do Brasil e Artigo 1º da Lei 12.016/2009, in verbis: 

LXIX - Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito 
líquido e certo, não amparado por "habeas-corpus" ou "habeas-
data", quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for 
autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 
atribuições do Poder Público; 

Art. 1o Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito 
líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, 
sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa 
física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la 
por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais 
forem as funções que exerça.  

In casu, o mandamus é impetrado contra decisão proferida pela 

Comissão Parlamentar de Inquérito – CPI DA PANDEMIA, a qual não há previsão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo no Código e Processo Penal, sendo, 

pois, admitido o cabimento do Remédio Constitucional consoante redação do Artigo 5º, 

II, da Lei 12.016/2009, senão vejamos: 

Art. 5o Não se concederá mandado de segurança quando se tratar:  

II - de decisão judicial da qual caiba recurso com efeito suspensivo;  
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Por fim, compete ao Supremo Tribunal Federal conhecer e julgar o 

presente Mandado de Segurança, conforme prevê o artigo 102, inciso I, alínea “d”, da 

Constituição Federal, e na esteira dos precedentes MS 36.518/DF, Rel. Min. Gilmar 

Mendes e MS36.932/DF, Rel. Min. Rel. Roberto Barroso, ambos desta Suprema Corte. 

Destaca-se, outrossim, que não se discute na presente impetração a 

competência das Comissões Parlamentares de Inquérito para decretar a quebra de sigilo 

de comunicações, matéria essa já pacificada pela jurisprudência, mas sim, os limites do 

exercício desta competência pelas Comissões, conforme será exposto abaixo. 

III – O OBJETO DO MANDAMUS – ASSEGURAR O 

DIREITO CONSTITUCIONAL AO SIGILO TELEFÔNICO E DE DADOS 

TELEMÁTICOS: 

Pretende, o suplicante, advogado militante, a anulação da decisão 

que determinou a quebra de sigilo das comunicações e de dados telemáticos, 

principalmente de suas redes sociais privadas, eis que absolutamente inconstitucional, 

ilegal e arbitrária. 

São essas, pois, as indagações trazidas ao crivo desta Corte: 

1.  Pode ocorrer quebra de sigilo telefônico e telemático de 
pessoa que não é investigada? 

2.  Pode ocorrer quebra de sigilo telefônico e de dados 
telemáticos de advogado por fatos que não se 
relacionam com o objeto das investigações? 

3.  Pode ocorrer quebra de sigilo telefônico e de dados 
telemáticos através de requerimento lacônico, evasivo e 
sem a devida fundamentação exigida pelo texto 
constitucional? 
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4.   Caso positiva a resposta ao item anterior, a quebra de 
sigilo telefônico e de dados telemáticos pode ser 
estendido aos aplicativos de conversação e redes sociais 
privadas e pessoais sem qualquer interesse há 
investigação? 

 É este, pois, o objeto do presente Mandado de Segurança, 

assegurar o direito líquido e certo à intimidade e ao sigilo telefônico e de dados 

telemáticos, bem como o sigilo profissional do advogado. 

IV – O ATO COATOR – APROVAÇÃO DO 

REQUERIMENTO N.º 00747/2021 – QUEBRA DE SIGILO TELEFÔNICO E 

DE DADOS TELEMÁTICOS DO PACIENTE – O OBJETO DA COMISSÃO 

PARLAMENTAR DE INQUÉRITO – CPI DA PANDEMIA: 

Como é cediço, após o julgamento da medida cautelar no Mandado 

de Segurança nº 37.760, o Plenário do Pretório Excelso, por maioria de votos, ratificou a 

liminar deferida pelo Excelentíssimo Ministro Relator Luís Roberto Barroso para 

determinar ao Presidente do Senado Federal a adoção das providências necessárias à 

criação e instalação de Comissão Parlamentar de Inquérito, na forma do Requerimento 

SF/21139.59425-24. Após instalação da Sessão e deliberação em plenário, foram 

analisados e aprovados os requerimentos SF/21139.59425-24 e SF/21259.95668-45, de 

modo que o objeto da investigação engendrada pela Comissão Parlamentar de Inquérito 

delimitou-se da seguinte forma: 

“Apurar, no prazo de 90 dias, as ações e omissões do Governo 
Federal no enfrentamento da Pandemia da Covid-19 no Brasil 
e, em especial, no agravamento da crise sanitária no 
Amazonas com a ausência de oxigênio para os pacientes 
internados; e as possíveis irregularidades em contratos, fraudes em 
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licitações, superfaturamentos, desvio de recursos públicos, 
assinatura de contratos com empresas de fachada para prestação de 
serviços genéricos ou fictícios, entre outros ilícitos, se valendo para 
isso de recursos originados da União Federal, bem como outras 
ações ou omissões cometidas por administradores públicos federais, 
estaduais e municipais, no trato com a coisa pública, durante a 
vigência da calamidade originada pela Pandemia do Coronavírus 
'SARS-CoV-2', limitado apenas quanto à fiscalização dos recursos 
da União repassados aos demais entes federados para as ações de 
prevenção e combate à Pandemia da Covid-19 , e excluindo as 
matérias de competência constitucional atribuídas aos Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 

Verifica-se, pois, que os fatos que são objeto de investigação pela 

Comissão Parlamentar de Inquérito – CPI DA PANDEMIA, estão delimitados em 

eventuais ações e omissões do Governo Federal no combate a pandemia do Covid-19 e 

no colapso de oxigênio em Manaus, além eventuais fraudes e desvios de recursos 

públicos federais destinados à saúde. 

É sobre esses fatos que a CPI DA PANDEMIA deve debruçar suas 

ações investigativas e consequentemente todos os seus requerimentos probatórios. 

No entanto, a Comissão Parlamentar de Inquérito – CPI DA 

PANDEMIA, em sessão realizada no dia 10.06.2021 e transmitida pela TV Senado, 

aprovou em bloco, em decisão monossilábica, diversos requerimentos de 

transferência de sigilo telefônico e de dados telemáticos, dentre eles, o requerimento n° 

00747/2021 apresentado em desfavor do Advogado Zoser Plata Bondim Hardman 

de Araujo que atuou, no período compreendido entre 20 de maio de 2020 (nomeado 

pela Portaria n.º 1.378 de 20 de maio de 2020) e 25 de março de 2021 (exonerado 

pela Portaria n.º 231 de 25 de março de 2021), como assessor especial, código DAS. 

102-5, do Ministério da Saúde. 
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A disponibilização do resultado da 18ª reunião com a indicação de 

aprovação do requerimento n.º 00747/21 (item 13 da pauta) em conjunto com as notas 

taquigráficas disponibilizadas no site do Senado Federal, comprovam a materialização 

do ato coator. Ao imprimir uma simples leitura das notas taquigráficas é possível 

constatar que o colegiado chegou a ser alertado pelo Senador Marcos Rogério em 

questão de ordem levantada, sobre a inconstitucionalidade e ilegalidade da medida, 

conforme se infere pela transcrição abaixo colacionada: 

“O SR. MARCOS ROGÉRIO (Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM 
- RO. Para questão de ordem.) – Sr. Presidente, na forma do disposto no art. 
403 do Regimento Interno do Senado Federal e com base no estabelece o art. 
148, caput, encaminho a V. Exa. a presente questão de ordem para arguir os 
pedidos de transferência de sigilos pautados por esta Comissão Parlamentar de 
Inquérito. 

Conforme já decidiu o Supremo Tribunal Federal, o direito à privacidade, que 
garante o sigilo das informações relativas à vida de um cidadão e que é protegido 
pela Constituição, no seu art. 5º, inciso X, não é um direito absoluto, que deve 
ceder diante do interesse público, do interesse social e do interesse da Justiça. 
Certo é, também, que ele há de ceder na forma e com observância de 
procedimento estabelecido em lei e com respeito ao princípio da razoabilidade 
(Recurso Extraordinário 219.780). 

Assim, a eventual quebra do sigilo tem que atender ao princípio da 
razoabilidade, uma vez que se trata de uma exceção do rompimento de um 
direito fundamental do cidadão. 

Conforme decidiu o Supremo Tribunal Federal, na Medida Cautelar no 
Mandado de Segurança 25.668, de 2005, cujo relator foi o Ministro Celso de 
Mello... Transcrevo aqui a decisão do Ministro e encaminho à Mesa, na 
sequência, para V. Exa. 

Vale aqui citar o ilustre relator que, em seu voto, lembra que a quebra do sigilo 
não se pode converter em instrumento de devassa indiscriminada dos dados 
bancários, fiscais ou telefônicos – postos sob a esfera de proteção da cláusula 
constitucional que resguarda a intimidade, inclusive aquela de caráter financeiro, 
que se mostra inerente às pessoas em geral e que a quebra do sigilo inerente aos 
registros bancários, fiscais e telefônicos, por traduzir medida de caráter 
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excepcional, revela-se incompatível com o ordenamento constitucional, quando 
fundada em deliberações emanadas de CPI cujo suporte decisório apoia-se em 
formulações genéricas, destituídas da necessária e específica indicação de causa 
provável, que se qualifica como pressuposto legitimador da ruptura, por parte do 
Estado, da esfera de intimidade a todos garantida pela Constituição da 
República. 

Na mesma linha, a Corte, no Mandado de Segurança nº 23.452, entendeu 
nesse mesmo sentido. E aí apenas um trecho da decisão: 

O sigilo bancário, o sigilo fiscal e o sigilo telefônico (sigilo este que incide 
sobre os dados/registros telefônicos e que não se identifica com a 
inviolabilidade das comunicações telefônicas) – ainda que representem 
projeções específicas do direito à intimidade, fundado no art. 5º, X, da 
Carta Política – não se revelam oponíveis, em nosso sistema jurídico, às 
Comissões Parlamentares de Inquérito, eis que o ato que lhes decreta a 
quebra traduz natural derivação dos poderes de investigação que foram 
conferidos, pela própria Constituição da República, aos órgãos de 
investigação parlamentar. 

As Comissões Parlamentares de Inquérito, no entanto, para decretarem, 
legitimamente, por autoridade própria, a quebra do sigilo bancário, do 
sigilo fiscal e/ou do sigilo telefônico, relativamente a pessoas por elas 
investigadas, devem demonstrar, a partir de meros indícios, a existência 
concreta de causa provável que legitime a medida excepcional (ruptura da 
esfera de intimidade de quem se acha sob investigação), justificando a 
necessidade de sua efetivação no procedimento de ampla investigação dos 
fatos determinados que deram causa à instauração do inquérito 
parlamentar, sem prejuízo de ulterior controle jurisdicional dos atos em 
referência (CF, art. 5º, XXXV). – As deliberações de qualquer 
Comissão Parlamentar de Inquérito, à semelhança do que também ocorre 
com as decisões judiciais [...], quando destituídas de motivação, mostram-
se írritas e despojadas de eficácia jurídica, pois nenhuma medida restritiva 
de direitos pode ser adotada pelo Poder Público, sem que o ato que a 
decreta seja adequadamente fundamentado pela autoridade estatal. 

Ou seja... 

O SR. PRESIDENTE (Omar Aziz. PSD - AM) – Para questão de 
ordem, segundo o Regimento, são cinco minutos, e V. Exa. já falou por uns 
dez. Então... V. Exa. pede tanto para eu cumprir o Regimento! Eu estou 
pedindo para V. Exa. também cumprir o Regimento. 
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O SR. MARCOS ROGÉRIO (Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - 
RO) – Olhe o tempo lá, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Omar Aziz. PSD - AM) – Não, esse tempo já 
passou. Ele botou agora mais três minutos para V. Exa. 

O SR. MARCOS ROGÉRIO (Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - 
RO) – Sr. Presidente, o relógio de V. Exa. está correndo mais rápido do que 
os dos demais. Dez minutos, não tem cabimento isso, não. 

O SR. PRESIDENTE (Omar Aziz. PSD - AM) – Então o meu 
correu mais rápido. Está bom. 

O SR. MARCOS ROGÉRIO (Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - 
RO) – É. 

O SR. PRESIDENTE (Omar Aziz. PSD - AM) – Conclua, por favor. 

O SR. MARCOS ROGÉRIO (Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - 
RO) – V. Exa. quer atropelar até uma questão de ordem, Presidente, sobre 
uma matéria tão cara para a CPI? 

O SR. PRESIDENTE (Omar Aziz. PSD - AM) – Senador, Senador, 
por favor... 

O SR. MARCOS ROGÉRIO (Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - 
RO) – Não interrompa, Presidente, por gentileza. 

O SR. PRESIDENTE (Omar Aziz. PSD - AM) – Está ficando... Eu 
fico até... Nós temos uma relação tão boa, mas V. Exa. pede... O tempo todo, 
fica me cobrando para cumprir o Regimento. 

O SR. MARCOS ROGÉRIO (Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - 
RO) – Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Omar Aziz. PSD - AM) – Se o senhor não 
estivesse me cobrando, eu não lhe cobraria. Então, como é que diz esse negócio? 
Cobrança mútua é possível. Então, estou lhe cobrando. Isso está errado. 

O SR. MARCOS ROGÉRIO (Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - 
RO) – Está errado, Sr. Presidente, o painel? 

O SR. PRESIDENTE (Omar Aziz. PSD - AM) – Eu pedi para ele 
colocar mais três minutos para V. Exa. 

O SR. MARCOS ROGÉRIO (Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - 
RO) – Ou seja, é possível que a CPI quebre sigilos, mas se exige para isso 
motivação idônea; pertinência temática da diligência de quebra de sigilo com o 
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objetivo a ser investigado; necessidade imperiosa da medida; e que o resultado a 
ser apurado não pode ser possível de confirmação por nenhum outro meio ou 
fonte lícita de prova, como, por exemplo a contradita de depoentes. Trata-se do 
que decidiu o Ministro Cezar Peluso no Mandado de Segurança nº 25.812, 
que transcrevo também e passo na sequência a V. Exa. 

Para concluir, Sr. Presidente, assim, qualquer deliberação 
desta CPI sobre a transferência de sigilo sem respeitar os 
referidos precedentes do STF é absolutamente nula, razão 
pela qual peço que, com exceção do Sr. Marcellus Campêlo, 
ex-Secretário de Saúde do Amazonas, o qual já foi, inclusive, 
preso, todos os demais requerimentos sejam retirados de 
pauta, em obediência ao devido processo legal. 

Requerimentos de quebra de sigilo, Sr. Presidente, de quem 
não foi sequer ouvido nesta CPI, de quem nem sequer é 
investigado, contra quem não pesa qualquer acusação de 
recebimento de vantagem indevida... Não é o caso de se 
flexibilizar um direito constitucional sagrado a todo cidadão 
brasileiro. 

É a questão de ordem que apresento a V. Exa.” 

 

Inobstante, a questão de ordem não foi acatada e diversos 

requerimentos foram submetidos a votação em bloco, e aprovados em votação 

monossilábica, dentre eles o requerimento n.º 00747/21, ora questionado, conforme 

comprova notas taquigráficas abaixo: 

“O SR. RENAN CALHEIROS (Bloco Parlamentar Unidos pelo 
Brasil/MDB - AL) – Agora vou ler os demais, Presidente. 

Transferência de sigilo telefônico e telemático – item 10 – de 
Ernesto Araújo. 

Transferência de sigilo telefônico e telemático de Eduardo Pazuello. 
Item 11. 

Transferência de sigilo telefônico e telemático de Carlos Wizard 
Martins. 

Transferência de sigilo telefônico e telemático de Zoser Plata 
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Bondim Hardman de Araújo. Item 13. 

Transferência de sigilo telefônico e telemático de Túlio Silveira. 
Item 14. 

Transferência de sigilo telefônico e telemático de Paolo Zanotto. 
Item 16. 

Transferência de sigilo telefônico e telemático de Marcellus 
Campêlo. Item 18. 

Transferência de sigilo telefônico e telemático de Luciano Dias 
Azevedo. Item 19. 

Transferência de sigilo telefônico e telemático de Hélio Angotti 
Neto. Item 20. 

Transferência de sigilo telefônico e telemático de Francisco Ferreira 
Filho. Item 21. 

Transferência de sigilo telefônico e telemático de Francisco 
Emerson Maximiano. Item 22. 

Transferência de sigilo telefônico e telemático de Francieli Fontana 
Tardetti Fantinato. Item 23. 

Transferência de sigilo telemático de Flávio Werneck. Item 24. 

Transferência de sigilo telefônico e telemático de Antônio Elcio 
Franco Filho. Item 27. 

Transferência de sigilo telefônico e telemático de Camile Giaretta 
Sachetti. Item 29. 

Transferência de sigilo telefônico e telemático de Arnaldo Correia 
de Medeiros. Item 30. 

Transferência de sigilo telefônico e telemático de Alexandre 
Figueiredo Costa e Silva. Item 31. 

Transferência de sigilo fiscal e bancário da Associação Dignidade 
Médica de Pernambuco. Item 32. 

O SR. PRESIDENTE (Omar Aziz. PSD - AM) – Em votação... 

O SR. RENAN CALHEIROS (Bloco Parlamentar Unidos pelo 
Brasil/MDB - AL) – Tem mais esse aqui, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Omar Aziz. PSD - AM) – Em votação os 
requerimentos que o Senador Renan acabou de ler. 
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Aqueles que aprovam permaneçam como estão. (Pausa.) 

Aprovado, com o voto contrário do Senador Marcos Rogério.” 

In casu, compreende-se tratar-se de votação com motivação per 

relationem. Porém, em casos desta natureza, todos os vícios e inconsistências existentes 

no requerimento contaminam e eivam de nulidade a decisão proferida, devendo, para 

tanto, examinar-se os motivos esmaltados no próprio requerimento n.º 00747/21. 

Eis o pedido de transferência de sigilo apresentado através do 

requerimento n.º 00747/21 e aprovado pela Comissão Parlamentar de Inquérito – CPI 

DA PANDEMIA:  

a) telefônico, de abril de 2020 até o presente, incluindo-se o 
registro e a duração das ligações telefônicas originas e recebidas 
(remetente e destinatário), oficiando-se as operadoras de telefonia 
Oi, Claro, Vivo, Tim, Nextel, Algar, Surf  Telecom e demais em 
operação no país;  

b.1) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se 
empresa Google Brasil Internet Ltda. (Endereço: Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, 3477, 18º andar, CEP 04538-133, São 
Paulo/SP), para que forneça: 

• Dados cadastrais;  

• Registros de conexão (IPs)  

• Informações de Android (IMEI)  

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google 
Drive, incluindo o backup do WhatsApp;  

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google 
Fotos, com os respectivos metadados (EXIF);  

• Lista de contatos vinculados as contas mencionadas, com 
números de telefones e nomes;  
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• Cópia integral de todas as mensagens (Gmail) 
enviadas/recebidas/armazenadas (rascunhos e lixeira), com 
seus anexos, em formato originalmente salvo pelo usuário, 
preservando a estrutura de diretórios criada pelo mesmo;  

• Cópia integral de todas as mensagens enviadas, recebidas e 
armazenadas, conteúdos multimídias (fotos, vídeos, áudios) e 
qualquer outro anexo compartilhado através do sistema de 
troca de mensagens instantâneas Hangout;  

• Localizações pretéritas e atuais do uso da(s) conta(s) 
(Location History), incluindo localizações geográficas 
específicas, por meio de GPS, Bluetooth ou sinal Wi-Fi;  

• Relação dos locais salvos no GOOGLE MAPS e demais 
dados armazenados no aplicativo;  

• Os históricos de pesquisas realizadas pelo usuário do 
dispositivo, incluindo pesquisas no Google Maps;  

• Informações de pagamento, incluindo dados dos cartões de 
crédito (operadoras);  

• Listagem das redes WI-FI acessadas pelas contas indicadas;  

• Informações dos aplicativos baixados e instalados no 
Google Play; 

b.2) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se 
empresa WhatsApp Inc., para que forneça as seguintes informações 
sobre: 

• "User Info, IP Addresses, Sym Address Book, Account 
Notes, Full Group Memberships e Profile Picture" (dados 
cadastrais da conta, informações do aparelho, versão da APP, 
data e horário do registro, status de conexão, última conexão 
com data, hora e porta lógica, endereço de email, informações 
de cliente Web; registros de acessos IPs desde 2019 e IP da 
última conexão; histórico de mudança de números; perfil do 
usuário com foto; about - antigo “status”; 

• Nomes dos grupos, seus administradores, integrantes dos 
grupos com seus respectivos números de telefones e fotos - 
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lista de grupos; e agenda de contatos simétricos e 
assimétricos). 

b.3) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se 
empresa Facebook para que forneça, a respeito das 
plataformas Facebook, Instagram e Facebook Messenger, 
todo o conteúdo relativo às contas de sua titularidade, em 
especial mensagens privadas, participação em grupos 
fechados, comentários e postagens, lista de amigos e toda 
atividade nelas realizada.  

b.4) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se a 
empresa Apple Computer Brasil Ltda, por meio da Privacy & Law 
Enforcement Compliance (email lawenforcement@apple.com) para 
que forneça todo o conteúdo relativo às contas e aparelhos de 
titularidade do investigado, especialmente dados de localização, 
GPS, Bluetooth, endereço IP, localização de pontos de acesso 
Wi-Fi e torres de celular e outras tecnologias para determinar 
a localização aproximada de seu dispositivo, bem como o 
conteúdo armazenado no iCloud.  

b.5) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se ao 
Ministério da Saúde para que forneça: 

• Dados cadastrais;  

• Registros de conexão (IPs)  

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no e-mail funcional 
utilizado  

• Cópia integral de todas as mensagens 
enviadas/recebidas/armazenadas (rascunhos e lixeira), com seus 
anexos, em formato originalmente salvo pelo usuário, preservando 
a estrutura de diretórios criada pelo mesmo;  

• Listagem das redes WI-FI acessadas pela conta indicada; 

Salta aos olhos, pois, a total falta de correlação e 

individualização entre os requerimentos de quebra de sigilo com os fatos objeto de 

investigação pela Comissão Parlamentar de Inquérito – CPI DA PANDEMIA.  
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Ora, como relacionar o acesso a eventuais fotos e vídeos 

armazenados; acesso a redes sociais e eventuais grupos e páginas curtidas; 

acesso a grupos de WhatsApp; acesso a lista de contatos; acesso a eventuais 

pesquisas na plataforma Google; localização por GPS; acessos em rede de WI-FI, 

com os fatos objeto da investigação realizada pela Comissão Parlamentar de 

Inquérito – CPI DA PANDEMIA??? 

Pior ainda! 

A leitura da justificativa apresentada para embasar o requerimento, 

escancara a total falta de motivação, à mingua de dados concretos e objetivos 

relacionados com o objeto da investigação, conforme se verifica pela transcrição abaixo: 

O Sr. Zoser Plata Bondim Hardman de Araújo atuou como 
assessor especial, código DAS. 102-5, do então Ministro da 
Saúde, Eduardo Pazuello, no período em que ocorreram boa parte 
dos fatos que são objeto de investigação desta comissão 
parlamentar de inquérito. 

Ou seja, a atividade funcional de Sua Senhoria guarda relação 
legal, no plano administrativo, tanto com a atuação do 
governo federal no enfrentamento da pandemia de Covid-19 
quanto no tratamento que recebeu o serviço público de saúde 
do estado do Amazonas, no período em que ocorreu outro fato 
determinado que motivou a criação desta CPI, qual seja, a crise 
sanitária que o estado sofreu em face dessa pandemia. 

De tal forma que a transferência para esta Comissão das 
informações que aqui se requer, nos termos da legislação de 
regência da matéria, e consoante o amplo entendimento 
jurisprudencial e doutrinário a esse respeito, pode servir para 
elucidar os fatos, e assim propiciar que a CPI cumpra os seus 
objetivos e dê conta de suas obrigações. 

O período respectivo compreende o ano de 2020, desde abril até o 
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presente momento. 

Dada a natureza da atividade funcional do Sr. Zoser Hartman de 
Araújo, e em face de outras informações que dispomos, 
entendemos desnecessárias, no presente momento, outras 
transferências que usualmente são requisitadas em outros casos, 
nesta mesma Comissão, como as relativas às questões fiscais e 
bancárias do agente público em tela. 

A posse desses dados poderá contribuir para que a comissão 
parlamentar tenha condições de desenhar o adequado e ampla 
panorama respectivo, e assim propiciar à sociedade, como é o seu 
dever, o quadro mais completo possível. 

Permissa venia, mas é evidente a total ausência de fundamentação 

concreta para justificar a decretação da medida excepcional e extremada relacionada a 

quebra de sigilo telefônico e telemático do celular particular e das redes sociais 

privadas do impetrante, apresentado pelo requerimento n.º 00747/21, o que permite 

inferir que o objetivo da diligência requerida difere do objeto da investigação. 

A motivação utilizada pelo requerimento aprovado, apenas e tão 

somente reproduz de forma objetiva as funções públicas exercidas pelo paciente 

enquanto laborou no Ministério da Saúde, não indicando qualquer ato ilícito suspeito 

praticado pelo mesmo, apenas concluindo que a quebra do sigilo (incluindo suas 

mensagens e contatos pessoais) “pode ser para a elucidação dos fatos”.  

Nessa vereda, é caso, pois, de concessão da segurança para 

declarar a nulidade do ato coator impugnado, no que tange a aprovação do requerimento 

n.º 00747/21, com base nas razões de direito adiante delineadas, as quais serão expostas 

em tópicos distintos para facilitar a compreensão da quaestio. 
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V – A IMPOSSIBILIDADE DE DECRETAÇÃO DE 

QUEBRA DE SIGILO TELEFÔNICO E TELEMÁTICO DE PESSOA QUE 

NÃO É INVESTIGADA: 

Os poderes de investigação das Comissões Parlamentares de 

Inquérito, previstos no art. 58, §3°, da Constituição da República Federativa do Brasil, 

embora constitucionalmente válidos, possuem as mesmas limitações (materiais e 

formais) relacionadas às decisões judiciais, sobretudo quando se trata de decisões 

que quebrem sigilos ou invadam à privacidade dos cidadãos, como é no presente 

caso. 

O Direito ao sigilo das comunicações telefônicas e sigilo de dados é 

consagrado pela Lei Maior, em seu art. 5ª, XII, cuja redação é a seguinte: 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das 
comunicações telegráficas, de dados e das comunicações 
telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal 
ou instrução processual penal;    

A própria norma constitucional excepciona a inviolabilidade deste 

direito nas hipóteses previstas em lei e exclusivamente para fins de investigação criminal 

ou instrução processual penal. Neste caso, a Lei 9.296 de 24 de julho de 1996, que 

regulamenta o inciso acima transcrito, disciplina as restritas hipóteses onde é possível 

relativizar esse direito constitucional, e, ainda, deixa claro as situações nas quais não será 

possível mitigar esse direito também para à interceptação do fluxo de comunicações em 

sistemas de informática e telemática (parágrafo único, art.1º), in verbis:  

Art. 2° Não será admitida a interceptação de comunicações 
telefônicas quando ocorrer qualquer das seguintes hipóteses: 
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I - não houver indícios razoáveis da autoria ou participação 
em infração penal; 

II - a prova puder ser feita por outros meios disponíveis; 

III - o fato investigado constituir infração penal punida, no 
máximo, com pena de detenção. 

Parágrafo único. Em qualquer hipótese deve ser descrita com 
clareza a situação objeto da investigação, inclusive com a 
indicação e qualificação dos investigados, salvo impossibilidade 
manifesta, devidamente justificada. 

Art. 4° O pedido de interceptação de comunicação telefônica 
conterá a demonstração de que a sua realização é necessária à 
apuração de infração penal, com indicação dos meios a serem 
empregados. 

À toda evidência, o direito constitucional ao sigilo das 

comunicações e de dados somente poderá ser relativizado nas hipóteses onde houver 

indícios razoáveis de autoria e participação em infração penal punida com pena de 

reclusão e, ainda, se a prova não puder ser obtida por outros meios disponíveis no 

ordenamento jurídico. 

Nesse flanco, a medida extrema somente pode ser decretada 

em desfavor de pessoa formalmente investigada. 

Todavia, no caso vertente, de maneira inédita, foi decretada pela 

Comissão Parlamentar de Inquérito – CPI DA PANDEMIA a quebra de sigilo 

telefônico e de dados telemáticos do paciente que sequer figurou como testemunha, 

tampouco como investigado, em flagrante violação a Constituição da República 

Federativa do Brasil e a Lei Federal que disciplina a matéria. 
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Com efeito, o paciente exerceu o cargo de assessor especial, assim 

como outros assessores especiais, e em nenhum momento, em razão das atividades 

regimentais inerentes ao cargo, teria condições de praticar nenhuma das condutas que 

são objeto de investigação. Diante deste fato, surgem, pois, as seguintes indagações: 

➢ O paciente é formalmente investigado? 

➢ Qual é a conduta praticada, em tese, pelo paciente? 

➢ Qual é a tipificação penal da conduta, em tese, 
praticada pelo paciente? 

➢ Qual a necessidade da quebra de sigilo do paciente para 
o deslinde das investigações? 

➢ Por que o requerimento de quebra de sigilo das redes 
sociais privadas do impetrante? 

Visível, ainda, que sequer houve uma tentativa pretérita de busca de 

eventuais esclarecimentos sobre qualquer fato, optando-se por partir para a adoção da 

medida drástica, olvidando-se, contudo, que a quebra de sigilo deve sempre ser a última 

ratio. 

No mesmo sentido, é de bom alvitre ressaltar que a inviolabilidade 

da intimidade do impetrante não pode ser devassada de forma injustificada, sob pena de 

violação do princípio da dignidade da pessoa humana e da legalidade restrita, e, inclusive, 

a Convenção Americana sobre Direito Humanos (Pacto de São Jose da Costa Rica), que 

o Estado Brasileiro, através do Decreto n° 678, de 6 de novembro de 1992, promulgou e 

por força do §3º, do art. 5ª, da Carta, possui status de Emenda Constitucional, e, em seu 

artigo 11, assegura: 

Art. 11 – Proteção da honra e da dignidade. 
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§1º – Toda pessoa tem direito ao respeito de sua honra e ao 
reconhecimento de sua dignidade. 

§2º – Ninguém pode ser objeto de ingerências arbitrárias ou 
abusivas em sua vida privada, na de sua família, em seu 
domicílio ou em sua correspondência, nem de ofensas ilegais à sua 
honra ou reputação.” 

Sobre o thema, esta Suprema Corte, na ocasião do julgamento do 

Mandado de Segurança n.º 23.452, deixou claro a possibilidade da quebra de sigilo, pelas 

Comissões Parlamentares de Inquérito, referentes a pessoas investigadas pela 

comissão: 

(...) A quebra do sigilo constitui poder inerente à competência 
investigatória das comissões parlamentares de inquérito – O sigilo 
bancário, o sigilo fiscal e o sigilo telefônico (sigilo este que incide sobre os 
dados/registros telefônicos e que não se identifica com a 
inviolabilidade das comunicações telefônicas) – ainda que 
representem projeções específicas do direito à intimidade, fundado 
no art. 5º, X, da Carta Política – não se revelam oponíveis, em 
nosso sistema jurídico, às Comissões Parlamentares de Inquérito, eis 
que o ato que lhes decreta a quebra traduz derivação dos poderes de 
investigação que foram conferidos, pela própria Constituição da República, aos 
órgãos de investigação parlamentar. As Comissões Parlamentares de 
Inquérito, no entanto, para decretarem, legitimamente, por 
autoridade própria, a quebra do sigilo bancário, do sigilo fiscal e/ou 
do sigilo telefônico, relativamente a pessoas por ela 
investigadas, devem demonstrar, a partir de meros indícios, 
a existência concreta de causa provável que legitime a medida 
excepcional (ruptura da esfera da intimidade de quem se acha 
sob investigação), justificando a necessidade de sua 
efetivação no procedimento de ampla investigação dos fatos 
determinados que deram causa à instauração do inquérito 
parlamentar, sem prejuízo de ulterior controle jurisdicional dos atos em 
referência (CF, art. 5º, XXXV).  
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Por fim, merece registro o alerta feito pelo Senador Jorginho Mello, 

conforme notas taquigráficas abaixo: 

“O SR. JORGINHO MELLO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - 
SC) – Eu só queria fazer uma... Deixar consignado aqui: não é razoável 
nós estarmos quebrando o sigilo de pessoas que nem foram 
ouvidas na CPI. Não há nenhum tipo de suspeita; como é que 
nos vamos quebrar o sigilo das pessoas sem que tenham 
vindo aqui, deixado dúvida para esclarecimento, enfim... Isso 
não é razoável. Então, eu queria deixar isso consignado, Sr. 
Presidente, para que a gente não se arrependa depois de ter 
cometido injustiças aqui. A CPI tem que apurar a verdade, e 
não fazer injustiça.” 

Destarte, em razão de não ser personagem objeto de investigação 

formal, aliado a ausência de indicação de qual ilícito penal, em tese, com pena punida 

com reclusão estaria sendo apurado, não há como relativizar o direito Constitucional 

do sigilo telefônico e de dados telemáticos, corolário do postulado da dignidade 

da pessoa humana e do direito à intimidade. 

Assim, confia, o paciente, na concessão da segurança, para que 

seja invalidada a decisão proferida pela Comissão Parlamentar de Inquérito – CPI DA 

PANDEMIA no que tange a aprovação do requerimento da transferência do sigilo 

requerido n.º 00747/21, porquanto proferida em desfavor de personagem sobre o qual 

não recai nenhuma espécie de dúvida ou indício de prática espúria e que não é objeto de 

investigação.  

VI – A AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO PARA 

JUSTIFICAR A QUEBRA DO SIGILO: 

A sucinta e abstrata justificativa apresentada para a adoção da 
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medida extremada, transparece a total ausência de fundamentação idônea na decisão 

que aprovou a quebra do sigilo deferido, posto que carente a indicação de fato ou ato 

concreto e específico realizado pelo paciente, capaz de motivar adequadamente a 

devassa de seus dados, conforme se extrai do voto proferido pelo então Ministro Cezar 

Peluso em decisão proferida no Mandado de Segurança n.º 25.966, abaixo destacado: 

“A jurisprudência firmada pela Corte, ao propósito do alcance da norma 
prevista no art. 58, § 3º, da Constituição Federal, já reconheceu a qualquer 
Comissão Parlamentar de Inquérito o poder de decretar quebra dos sigilos fiscal, 
bancário e telefônico, desde que o faça em ato devidamente 
fundamentado, relativo a fatos que, servindo de indício de 
atividade ilícita ou irregular, revelem a existência de causa 
provável, apta a legitimar a medida, que guarda 
manifestíssimo caráter excepcional (MS n. 23.452-RJ, Rel. Min. 
Celso de Mello; MS n. 23.466-DF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence; MS n. 
23.619-DF, Rel. Min. Octavio Gallotti; MS n. 23.639-DF, Rel. Min. Celso 
de Mello; etc.). Não é lícito, pois, a nenhuma delas, como o não é sequer aos 
juízes mesmos (CF, art. 93, IX), afastar-se dos requisitos constitucionais que 
resguardam o direito humano fundamental de se opor ao arbítrio do Estado, o 
qual a ordem jurídica civilizada não autoriza a, sem graves razões, cuja 
declaração as torne suscetíveis de controle jurisdicional, devassar registros 
sigilosos alheios, inerentes à esfera da vida privada e da intimidade pessoal."  

Com efeito, como já dito alhures, a inviolabilidade do sigilo das 

comunicações telefônicas é garantida pelo inciso XII, do art. 5º, da Carta da República, 

só podendo ser mitigado para fins de investigações e processos criminais, por decisão 

fundamentada e em desfavor de pessoas formalmente investigadas, sob pena de 

nulidade ex vi art. 93, IX, da Constituição Federal. 

Como é sabido, as mesmas limitações impostas aos magistrados 

também são oponíveis às Comissões Parlamentares de Inquérito, sobretudo no que 

tange à necessidade de motivação de suas decisões em razão de constituir-se garantia de 
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índole constitucional. Acerca da necessidade de motivação das decisões judiciais, é 

sempre bom lembrar a afirmação de Antonio Scarance Fernandes1: 

“A motivação, para que atenda à finalidade inspiradora de sua 
exigência constitucional, deve ser clara, coerente e completa. 
A dificuldade maior está na análise da completude da motivação.” 

No mesmo sentido, Rogério Lauria Tucci2 preleciona: 

É, por tanto, mediante a motivação que o magistrado 
pronunciante do ato decisório mostra como aprendeu os fatos 
e interpretou a lei que sobre eles incide, propiciando, com as 
indispensáveis clareza, lógica e precisão, a perfeita 
compreensão da abordagem de todos os pontos questionados 
e, consequente e precipuamente, a conclusão atingida.” 

A Comissão Parlamentar de Inquérito tem competência para 

praticar todos os atos de investigação previstos em Lei. Todavia, deve obedecer aos 

mesmos limites que são impostos às demais autoridades investigativas. Há, 

destarte, um claro limite material e formal imposto às Comissões Parlamentares de 

Inquérito na condução de investigações para permitir o afastamento da inviolabilidade 

do sigilo telefônico e telemático, pois é imperativo que o personagem alvo do 

requerimento seja direta e formalmente investigado por condutas comissivas ou 

omissivas que foram delimitadas no requerimento de instalação da Inquisa Parlamentar. 

A simples leitura do requerimento de deu azo à instalação da CPI DA PANDEMIA, 

contrasta com o requerimento n.º 00747/21, aprovado pela Comissão em votação em 

bloco, pois não há correlação entre o objeto da investigação com os fundamentos 

apresentados no referido requerimento. 

 
1 FERNANDES, Antonio Scarance; Processo Penal Constitucional, 5ª ed., p. 142 
2 TUCCI, Rogério Lauria; Direitos e Garantias Individuais no Processo Penal Brasileiro, 3ª ed., p. 189. 
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Nesta vereda, não houve a necessária e adequada motivação para 

justificar a quebra do sigilo telefônico e telemático, sobretudo em relação aos pedidos 

que além de não guardar relação com os fatos objeto da investigação, também não 

guardam nenhuma relação com o desempenho das funções do paciente no exercício do 

cargo de assessor especial. 

Repisa-se, o paciente não é investigado pela CPI DA 

PANDEMIA, nem foi convocado a, eventualmente, prestar quaisquer esclarecimentos 

sobre seu múnus exercido durante o período em que prestou zelosos serviços ao 

Ministério da Saúde. 

Acerca da necessidade de motivação das decisão referentes à quebra 

de sigilo, esta Suprema Corte possui sólida jurisprudência, merecendo destaque a decisão 

proferida pelo então Ministro Sepúlveda Pertence no Mandado de Segurança n.º 25.281:  

“Trata-se de mandado de segurança - com pedido de liminar - 
contra o Presidente da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito da 
"Reforma Agrária". Alega-se que, com o assassínio da missionária 
Dorothy Stang e por pressão da mídia nacional e internacional (f. 
04 e 05), foi requerida a quebra dos sigilos bancário, fiscal e 
telefônico de nove pessoas, incluído o impetrante, sem 
demonstração de "elo de causalidade entre o impetrante e o crime 
em questão" (f. 05); daí, a alegada violação do art. 5º, X, XII, VII e 
93, IX, da Constituição. Pretende-se, em síntese, a cassação do ato 
que decretou a quebra dos sigilos bancário, fiscal e telefônico. 
Decido. O ato impugnado consubstancia-se na aprovação do 
Requerimento 110, de 2005 (f. 23/24), pela Comissão Parlamentar 
Mista de Inquérito da Reforma Agrária e Urbana. Consta do 
requerimento o nome e o CPF de nove cidadãos, sendo que o CPF 
do impetrante (219.817.526-68) está listado no item 5, apesar da 
diferença do prenome ("José Décio" ao invés de "Décio José") e do 
patronímico ("Barroso Barroso" ao invés de "Barroso"). A 
justificativa (f. 24) do requerimento é a suspeita de má gerência dos 
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recursos da SUDAM e a "ação das pessoas responsáveis pela 
escalada da violência agrária no Pará" que é "freqüentemente 
levantada em noticia divulgadas pela grande imprensa" (f. 24). E 
aduz, sobre a conduta das pessoas listadas (f. 24): "As pessoas 
relacionadas estão comprovadamente ligadas à situação de 
violência, seja na condição de mandante, seja na condição de 
executor". Não é demais lembrar que a Constituição - no art. 58, § 
3º - conferiu às CPIs "os poderes de investigação próprios das 
autoridades judiciárias". A quebra dos sigilos "bancário, fiscal e 
telefônico" possui natureza probatória e se compreende no âmbito 
dos poderes de instrução do juiz, que a letra do art. 58, § 3º, da 
Constituição, faz extensíveis às comissões parlamentares de 
inquérito. A questão, porém, não é assim tão singela, conforme 
acentuei no MS 23466 (DJ 6.4.2001). É induvidoso que ao poder 
instrutório das CPIs hão de aplicar-se as mesmas limitações 
materiais e formais oponíveis ao poder instrutório dos órgãos 
judiciários. Limitação relevantíssima dos poderes de decisão 
do juiz é a exigência de motivação, hoje, com hierarquia 
constitucional explícita - CF, art. 93, IX: "Todos os 
julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e 
fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade..." A 
exigência cresce de tomo quando se trata, como na espécie, de um 
juízo de ponderação, à luz do princípio da proporcionalidade, entre 
o interesse público na produção de prova visada e as garantias 
constitucionais de sigilo e privacidade por ela necessariamente 
comprometidas. De resto, se se cogita de CPI, a escrupulosa 
observância do imperativo constitucional de motivação serve ainda 
a viabilizar o controle jurisdicional de conter-se a medida nos 
limites materiais de legitimidade da ação da comissão, em particular, 
os derivados de sua pertinência ao fato ou fatos determinados, que 
lhe demarcam os lindes da investigação. No MS 23.964 (Plenário, 
Celso de Mello, DJ 21.06.2002), acentuou-se que a quebra de 
sigilo que não indica os fatos concretos e precisos referentes à 
pessoa sob investigação constitui ato eivado de nulidade: 
neste juízo inicial, parece ser o caso. De tudo, defiro a liminar 
para que a autoridade coatora - até a decisão definitiva do 
mandado de segurança - suste de imediato, com relação ao 
impetrante, os efeitos do ato questionado, suspendendo 
aqueles das requisições já expedidas, assim como para que 
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preserve o sigilo dos dados até agora obtidos. Solicitem-se 
informações.”  

No mesmo sentido foi o julgamento do Mandado de Segurança n.º 

23.868 cujo Acórdão possui a seguinte ementa: 

E M E N T A: COMISSÃO PARLAMENTAR DE 
INQUÉRITO - QUEBRA DE SIGILO - INOCORRÊNCIA 
DE FUNDAMENTAÇÃO - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO 
DE FATOS CONCRETOS REFERENTES À PESSOA 
INVESTIGADA - NULIDADE DA DELIBERAÇÃO 
PARLAMENTAR - MANDADO DE SEGURANÇA 
CONCEDIDO. A QUEBRA DO SIGILO, POR ATO DE 
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO, DEVE 
SER NECESSARIAMENTE FUNDAMENTADA, SOB 
PENA DE INVALIDADE. - A Comissão Parlamentar de 
Inquérito - que dispõe de competência constitucional para ordenar 
a quebra do sigilo bancário, fiscal e telefônico das pessoas sob 
investigação do Poder Legislativo - somente poderá praticar tal ato, 
que se reveste de gravíssimas conseqüências, se justificar, de modo 
adequado, e sempre mediante indicação concreta de fatos 
específicos, a necessidade de adoção dessa medida excepcional. 
Precedentes. A FUNDAMENTAÇÃO DA QUEBRA DE SIGILO 
HÁ DE SER CONTEMPORÂNEA À PRÓPRIA 
DELIBERAÇÃO LEGISLATIVA QUE A DECRETA. - A 
exigência de motivação - que há de ser contemporânea ao ato da 
Comissão Parlamentar de Inquérito que ordena a quebra de sigilo - 
qualifica-se como pressuposto de validade jurídica da própria 
deliberação emanada desse órgão de investigação legislativa, não 
podendo ser por este suprida, em momento ulterior, quando da 
prestação de informações em sede mandamental. Precedentes. A 
QUEBRA DE SIGILO - QUE SE APÓIA EM 
FUNDAMENTOS GENÉRICOS E QUE NÃO INDICA 
FATOS CONCRETOS E PRECISOS REFERENTES À 
PESSOA SOB INVESTIGAÇÃO - CONSTITUI ATO 
EIVADO DE NULIDADE. - Revela-se desvestido de 
fundamentação o ato de Comissão Parlamentar de Inquérito, 
que, ao ordenar a ruptura do sigilo inerente aos registros 
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fiscais, bancários e telefônicos, apóia-se em motivação 
genérica, destituída de base empírica idônea e, por isso 
mesmo, desvinculada de fatos concretos e específicos 
referentes à pessoa investigada. Sem a existência de causa 
provável, a ser necessariamente indicada pela Comissão 
Parlamentar de Inquérito, no ato que ordena a quebra de 
sigilo, não se legitima a excepcional interferência do Estado 
na esfera sensível da intimidade, que representa prerrogativa 
jurídica a todos assegurada pela própria Constituição da 
República. 

Por fim, importante frisar que a Lei n.º 13.964 de 2019 alterou a 

redação do artigo 315, §2º, I e III do Diploma Processual Penal e positivou as hipóteses 

em que uma decisão judicial não será considerada fundamentada, conforme se verifica 

pela transcrição abaixo, ressaltando-se que esse entendimento estende-se às deliberações 

proferidas pelas Comissões Parlamentares de Inquérito: 

§ 2º Não se considera fundamentada qualquer decisão 
judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que:        

I - limitar-se à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato 
normativo, sem explicar sua relação com a causa ou a questão 
decidida;       

III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer 
outra decisão;       

No caso em testilha, as votações da CPI DA PANDEMIA se 

limitam ao simples ato de aprovação dos termos do requerimento, sem que seja 

proferido nenhum argumento para justificar a tomada de decisão, fazendo crer tratar-se 

de fundamentação per relationem. Destarte, a fragilidade nos fundamentos constantes 

do requerimento n.º 00747/21 contaminam a decisão, tornando-a nula de pleno direito.  
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Nessa esteira, deve ser concedida a segurança para declarar a 

nulidade da decisão que aprovou o requerimento n.º 00747/21, porquanto carente de 

fundamentação idônea, o que não pode ser admitido por esta Suprema Corte 

Constitucional. 

VII – A IMPOSSIBILIADE DE QUEBRA DE SIGILO 

TELEFÔNICO E TELEMÁTICO DE ADVOGADO – IMUNIDADE 

PROFISSIONAL – LEI N° 8.906/94 – ESTATUTO DA ADVOCACIA: 

Ab initio, impende relembrar que o texto Constitucional, em seu 

art. 133, reconhece o advogado como indispensável à administração da justiça e 

inviolável por seus atos e manifestações no exercício da profissão. 

Inexoravelmente, a decisão proferida pela Comissão Parlamentar de 

Inquérito – CPI DA PANDEMIA, aprovando o requerimento n.º 00747/2021, torna-se 

ainda mais periclitante, posto que, conforme é de conhecimento público, o paciente é 

advogado regularmente inscrito na ordem dos advogados do brasil e, eventual 

deferimento da quebra requerida invadirá o sigilo de conversas, informações, dados 

sensíveis e documentos existentes entre o advogado e os seus patrocinados. 

A inviolabilidade do advogado, é bom frisar, é uma garantia aos 

constituintes sobre o sigilo das comunicações profissionais e, por isso, é essencial para o 

livre exercício dos direitos assegurados pela Constituição da República Federativa do 

Brasil. 

Neste sentido, o artigo 7ª, inciso II, da Lei Federal n° 8.906 de 

04 de julho de 1994 (Estatuto da Advocacia) estabelece como direito do advogado “a 

inviolabilidade de seu escritório ou local de trabalho, bem como de seus instrumentos de 
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trabalho, de sua correspondência escrita, eletrônica, telefônica e telemática, 

desde que relativas ao exercício da advocacia.” Ainda no que tange à inviolabilidade 

do advogado, o §3°, do art. 2º do mesmo diploma determina que “no exercício da 

profissão, o advogado é inviolável por seus atos e manifestações, nos limites 

desta lei.” 

Por diversas ocasiões, o Supremo Tribunal Federal reiterou a 

inviolabilidade do advogado e o sigilo das comunicações com seus clientes, sendo este 

tema pacífico em toda a jurisprudência pátria. No entanto, é sempre bom rememorar o 

julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 1.127, na qual o Plenário do 

Supremo Tribunal Federal reconheceu a Constitucionalidade da imunidade profissional 

do advogado para o livre exercício da advocacia, conforme ementa abaixo reproduzida: 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 8.906, DE 4 DE JULHO 
DE 1994. ESTATUTO DA ADVOCACIA E A ORDEM DOS 
ADVOGADOS DO BRASIL. DISPOSITIVOS IMPUGNADOS 
PELA AMB. PREJUDICADO O PEDIDO QUANTO À 
EXPRESSÃO "JUIZADOS ESPECIAIS", EM RAZÃO DA 
SUPERVENIÊNCIA DA LEI 9.099/1995. AÇÃO DIRETA 
CONHECIDA EM PARTE E, NESSA PARTE, JULGADA 
PARCIALMENTE PROCEDENTE. I - O advogado é 
indispensável à administração da Justiça. Sua presença, 
contudo, pode ser dispensada em certos atos jurisdicionais. II - A 
imunidade profissional é indispensável para que o advogado 
possa exercer condigna e amplamente seu múnus público. III 
- A inviolabilidade do escritório ou do local de trabalho é 
consectário da inviolabilidade assegurada ao advogado no 
exercício profissional. IV - A presença de representante da OAB 
em caso de prisão em flagrante de advogado constitui garantia da 
inviolabilidade da atuação profissional. A cominação de nulidade da 
prisão, caso não se faça a comunicação, configura sanção para 
tornar efetiva a norma. V - A prisão do advogado em sala de 
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Estado Maior é garantia suficiente para que fique provisoriamente 
detido em condições compatíveis com o seu múnus público. VI - A 
administração de estabelecimentos prisionais e congêneres constitui 
uma prerrogativa indelegável do Estado. VII - A sustentação oral 
pelo advogado, após o voto do Relator, afronta o devido processo 
legal, além de poder causar tumulto processual, uma vez que o 
contraditório se estabelece entre as partes. VIII - A imunidade 
profissional do advogado não compreende o desacato, pois conflita 
com a autoridade do magistrado na condução da atividade 
jurisdicional. IX - O múnus constitucional exercido pelo advogado 
justifica a garantia de somente ser preso em flagrante e na hipótese 
de crime inafiançável. X - O controle das salas especiais para 
advogados é prerrogativa da Administração forense. XI - A 
incompatibilidade com o exercício da advocacia não alcança os 
juízes eleitorais e seus suplentes, em face da composição da Justiça 
eleitoral estabelecida na Constituição. XII - A requisição de cópias 
de peças e documentos a qualquer tribunal, magistrado, cartório ou 
órgão da Administração Pública direta, indireta ou fundacional 
pelos Presidentes do Conselho da OAB e das Subseções deve ser 
motivada, compatível com as finalidades da lei e precedida, ainda, 
do recolhimento dos respectivos custos, não sendo possível a 
requisição de documentos cobertos pelo sigilo. XIII - Ação direta 
de inconstitucionalidade julgada parcialmente procedente. 
  
Excepciona-se, contudo, essa imunidade apenas nos casos em que 

se apurem práticas de ilícitos penais por parte dos causídicos, corroborando ainda mais 

com a latente ilegalidade da medida autorizada pela CPI DA PANDEMIA. O advogado 

deve estar sendo investigado, para somente depois ser analisada a viabilidade e 

conveniência da quebra do seu sigilo, permissa venia.  

No presente caso, o requerimento n.º 00747/21, aprovado pela CPI 

DA PANDEMIA, da forma como redigido e aprovado, inevitavelmente violará sigilo 

profissional do paciente e a jurisprudência dos Tribunais Superiores, tendo em vista que 

o advogado impetrante não está sendo investigado, conforme já dito anteriormente. 
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Deveria, pois, a Comissão Parlamentar de Inquérito, para evitar a 

violação ao sigilo profissional, desde que o paciente fosse formalmente investigado, 

ter delimitado o requerimento de quebra de sigilo aos meios de comunicações oficiais 

durante o exercício do cargo público, tais como telefones funcionais e e-mails 

institucionais, mas nunca, invadir telefones pessoais utilizados na advocacia privada, 

e-mails pessoais utilizados na advocacia privada, plataformas sociais estritamente 

pessoais e privadas, tais como, WhatsApp, Facebook, Instagram e Facebook Messenger, 

além dos demais requerimentos inerentes a consultas  acesso a fotos e vídeos, etc. 

É necessário separar o período em que o paciente exerceu função 

pública, 20 de maio de 2020 até 25 de março de 2021, com o exercício da advocacia 

privada do paciente, inclusive no período acima indicado porquanto ausente qualquer 

causa impeditiva legal. 

Observa-se, em relação ao lapso temporal, que o requerimento n.º 

00747/21 aprovado pela Comissão, extrapola o período em que o paciente exerceu 

função pública, pois o pedido indica o marco inicial em abril e marco final “até o 

presente”. À toda evidência, há certa curiosidade da CPI DA PANDEMIA em ter 

informações fora do período em que o paciente trabalhou no Ministério da Saúde, 

inclusive após sua saída. Talvez a curiosidade se justifique em razão das matérias 

jornalísticas que indicaram que o paciente atuou, de maneira voluntária, como advogado 

do ex-Ministro de Estado da Saúde Eduardo Pazuello. Talvez se queira saber acerca do 

conteúdo de eventual assessoramento prestado ao ex-Ministro, posto que restou 

evidente descontentamento da Comissão com o desempenho do ex-Ministro nos seus 

dois dias de depoimento. Caso existente, eventual assessoramento foi realizado entre 

advogado e cliente, alheio à curiosidade pública, concessa venia. 
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Noutro giro, caso realmente o objetivo da Comissão fosse obter 

algum esclarecimento acerca do exercício do munus público transitório exercido pelo 

paciente, teria direcionado o requerimento de quebra de sigilo exclusivamente aos 

telefones e e-mails funcionais, estes utilizados nas comunicações oficiais durante o 

desempenho das funções no Ministério da Saúde.  

Ao contrário, o requerimento aprovado deixa claro a tentativa de 

buscar informações pessoais do paciente no exercício da advocacia privada e em relação 

a utilização de suas redes sociais privadas, tais como Instagram, Facebook, WhatsApp, 

eventuais fotos e vídeos armazenados e pesquisas em na plataforma Google, ao invés de 

esclarecimentos de sua atuação enquanto assessor especial da Ministério da 

Saúde, o que é lamentável. 

No entanto, o fato de não ser investigado, aliado a ausência de 

fundamentação para a decretação da medida, sem olvidar sua condição de advogado, 

impedem também o deferimento desta medida. 

Assim, espera e confia na concessão da segurança, para que seja 

invalidada a decisão proferida pela Comissão Parlamentar de Inquérito – CPI DA 

PANDEMIA no que tange a aprovação do requerimento da transferência do sigilo 

requerido n.º 00747/21, posto que malferido o sigilo profissional do paciente. 

VIII – A LIMINAR: 

É imperioso o deferimento de medida acauteladora em caráter 

inaudita altera parte, para determinar a imediata suspensão da eficácia da decisão 

impugnada, eis que presentes seus requisitos autorizadores, quais sejam, fumus boni 

iuris e periculum in mora. 
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O primeiro pelas próprias razões acima expostas, aliado ao fato que 

a decisão manifestamente ilegal, se cumprida, ensejará a exposição nefasta e indevida da 

intimidade e da privacidade do paciente advogado militante, documentos, dados e 

informações de seus clientes e dados de processos sigilosos, através de decisão despida 

de fundamentação e motivação válida. 

O perigo da demora materializa-se pelo fato de que a decisão da 

quebra do sigilo já foi votada e aprovada pelo Senado Federal, podendo ser cumprida de 

imediato, após a expedição dos ofícios competentes, razão pela qual, o caso comporta 

claramente a apreciação em sede de liminar para evitar a consumação do dano. 

Assim, para que seja reestabelecida a ordem constitucional, deve ser 

deferida a medida liminar em caráter inaudita altera parte, para determinar a imediata 

suspensão da eficácia da decisão proferida pela Comissão Parlamentar de Inquérito – 

CPI DA PANDEMIA, em sessão realizada no dia 10.06.2021, no que tange a aprovação 

do requerimento n° 00747/2021, e determinou a quebra de sigilo telefônico e de dados 

telemáticos em desfavor do paciente, advogado militante, até eventual decisão do 

colegiado. 

IX – O PEDIDO FINAL: 

Ex positis, requer o paciente, o DEFERIMENTO da medida 

liminar para determinar a IMEDIATA SUSPENSÃO DA EFICÁCIA DA 

DECISÃO IMPUGNADA, e, no mérito, requer a CONCESSÃO DA 

SEGURANÇA, consolidando os efeitos da liminar, para anular a decisão que 

aprovou o requerimento n.º 00747/21 e determinou a quebra de sigilo telefônico e 

telemático do paciente, por ser medida da mais pura e lídima Justiça e por estar em 

consonância com a ordem constitucional vigente. 
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Subsidiariamente, em homenagem ao princípio da eventualidade, 

caso esta Corte entenda possível a decretação de quebra de sigilo telefônico e de dados 

de pessoa que não seja investigada e caso entenda fundamentada a decisão impugnada, 

requer o paciente, que a quebra de sigilo telefônico e telemático se restrinja apenas ao 

e-mail institucional e aparelho de celular funcional, que eram utilizados 

exclusivamente para a atividade transitória exercido pelo paciente. 

Atribui à causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais) para efeitos fiscais. 

Respeitosamente, 
Espera Deferimento. 
Rio de Janeiro, 10 de junho de 2021. 

 
 
 
 

ZOSER HARDMAN 
OAB-RJ 142.478 
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04/610.590/2012

PARA SE ESTABELECER NO

HARDMAN & ATEM, ADVOGADOS

0537949-0 GRLF1 - Centro

Avenida Presidente Antonio Carlos, 00615, GRP 1105, Centro

04/869.053/2020

CONCEDIDO A

ÚLTIMO PROCESSO DE
DEFERIMENTO

PROCESSO DE
CONCESSÃOINSCRIÇÃO MUNICIPAL IRLF/GRLF

14.932.860/0001-78

CNPJ / CPF

ALVARÁ DE LICENÇA PARA ESTABELECIMENTO

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
Secretaria Municipal de Fazenda

COM AS SEGUINTES ATIVIDADES DO CÓDIGO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (CAE)

2.28.01.0 - JURÍDICOS, SERVIÇOS

VEDADOS INCOMODOS E PREJUIZOS A VIZINHANCA
VEDADA A ARMAZENAGEM NO LOCAL
SIMPLES ESCRITORIO
VEDADA A CIRCULACAO DE MERCADORIAS NO LOCAL

COM AS SEGUINTES RESTRIÇÕES

OBSERVAÇÕES

A concessão deste Alvará não importa, entre outros, no reconhecimento de regularidade do estabelecimento quanto a quaisquer
normas aplicáveis ao seu funcionamento, especialmente as de proteção da saúde, condições de edificação, instalação de máquinas e
equipamentos, prevenção contra incêndios e exercício de profissões.

Códigos CNAE's: 6911-7/01

Rio de Janeiro, 10 de Setembro de 2020
Deferido automaticamente conforme decreto 41827/2016
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Ministério da Saúde

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.373, DE 20 DE MAIO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO, no uso da competência que
lhe foi delegada pelo art. 6º, do Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019, resolve:

Tornar sem efeito a Portaria nº 1.292/GM/MS, de 18 de maio de 2020,
publicada no Diário Oficial da União nº 95, de 20 de maio de 2020, Seção 2, página 26.

EDUARDO PAZUELLO

PORTARIA N° 1.374, DE 20 DE MAIO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO, no uso da competência que
lhe foi delegada pelo art. 6º, do Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019, resolve:

Nomear LAURA TIRIBA APPI, para exercer o cargo de Diretora de Programa,
código DAS-101.5, nº 20.0003, da Secretaria de Atenção Primária à Saúde.

EDUARDO PAZUELLO

PORTARIA N° 1.378, DE 20 DE MAIO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO, no uso da competência que
lhe foi delegada pelo art. 6º, do Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019, resolve:

Nomear ZOSER PLATA BONDIM HARDMAN DE ARAÚJO, para exercer o cargo de
Assessor Especial do Ministro de Estado da Saúde, código DAS-102.5, nº 00.0003.

EDUARDO PAZUELLO
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Brigadeiro do Ar PAULO ROBERTO DE CARVALHO JÚNIOR, para exercer o cargo de Chefe da
Segunda Subchefia do Estado-Maior da Aeronáutica; e
Brigadeiro Engenheiro FERNANDO MARCUS DA ROCHA CERQUEIRA, para exercer o cargo de
Subdiretor de Planejamento da Diretoria de Material Aeronáutico e Bélico.

Brasília, 24 de março de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Fernando Azevedo e Silva

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XIII, da Constituição, resolve:

EXONERAR, ex officio,

a partir de 31 de março de 2021, por necessidade do serviço, no âmbito do Comando da
Aeronáutica, os seguintes Oficiais-Generais:
Major-Brigadeiro do Ar DILTON JOSÉ SCHUCK do cargo de Chefe da Sétima Subchefia do
Estado-Maior da Aeronáutica;
Brigadeiro do Ar MARCIO DE CALAZANS BRAGA do cargo de Chefe do Estado-Maior do Quarto
Comando Aéreo Regional; e
Brigadeiro do Ar MARCELO FORNASIARI RIVERO do cargo de Chefe da Segunda Subchefia do
Estado-Maior da Aeronáutica.

Brasília, 24 de março de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Fernando Azevedo e Silva

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

DECRETO DE 24 DE MARÇO DE 2021

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe conferem o art. 84,
caput, inciso XVI, e o art. 115, caput, inciso II, da Constituição, tendo em vista o disposto no
art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, combinado com o art. 3° da
Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, e de acordo com o que consta do
Processo nº 08084.001589/2021-25 do Ministério da Justiça e Segurança Pública, resolve:

CONCEDER APOSENTADORIA

a LIZETE BELIDO BARRETO ROCHA no cargo de Juíza do Tribunal Regional do Trabalho da
2ª Região, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.

Brasília, 24 de março de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
André Luiz de Almeida Mendonça

Presidência da República

CASA CIVIL
PORTARIAS DE 24 DE MARÇO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA,
substituto, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 4º do Decreto nº
9.794, de 14 de maio de 2019, resolve:

Nº 224 - EXONERAR, a pedido,

FABRICIO FONTANESI SCARPELLI do cargo de Assessor Especial da Secretaria-Executiva da
Casa Civil da Presidência da República, código DAS 102.5, a partir de 24 de março de 2021.

SERGIO JOSÉ PEREIRA

S EC R E T A R I A - G E R A L

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA,
substituto, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 4º do Decreto nº
9.794, de 14 de maio de 2019, resolve:

Nº 225 - EXONERAR

MARIA CLOTILDE PRADO do cargo de Diretora de Tecnologia da Secretaria Especial de
Administração da Secretaria-Geral da Presidência da República, código DAS 101.5.

Nº 226 - N O M EA R

HELIO CABRAL SANT'ANA, para exercer o cargo de Diretor de Tecnologia da Secretaria Especial
de Administração da Secretaria-Geral da Presidência da República, código DAS 101.5, ficando
exonerado do cargo que atualmente ocupa.

SERGIO JOSÉ PEREIRA

MINISTÉRIO DA CIDADANIA

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA,
substituto, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 4º do Decreto nº
9.794, de 14 de maio de 2019, resolve:

Nº 227 - N O M EA R

MARIA YVELONIA DOS SANTOS ARAUJO BARBOSA, para exercer o cargo de Secretária Nacional
de Assistência Social da Secretaria Especial do Desenvolvimento Social do Ministério da
Cidadania, código DAS 101.6.

SERGIO JOSÉ PEREIRA

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA,
substituto, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 4º do Decreto nº
9.794, de 14 de maio de 2019, resolve:

Nº 228 - N O M EA R

GUSTAVO LOPES DE SOUZA, para exercer o cargo de Diretor de Gestão de Fundos e
Benefícios do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, código DAS 101.5.

SERGIO JOSÉ PEREIRA

MINISTÉRIO DA SAÚDE

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA,
substituto, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 4º do Decreto nº
9.794, de 14 de maio de 2019, resolve:

Nº 229 - EXONERAR

AIRTON ANTONIO SOLIGO do cargo de Assessor Especial do Ministro de Estado da Saúde,
código DAS 102.5.

Nº 230 - EXONERAR

ALEXANDRE BARBOSA ANDRADE do cargo de Diretor do Departamento de Gestão do Trabalho
em Saúde da Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde do Ministério da Saúde,
código DAS 101.5, a partir de 22 de março de 2021.

Nº 231 - EXONERAR

ZOSER PLATA BONDIM HARDMAN DE ARAUJO do cargo de Assessor Especial do Ministro de
Estado da Saúde, código DAS 102.5.

Nº 232 - EXONERAR

MARCOS ERALDO ARNOUD MARQUES do cargo de Assessor Especial do Ministro de Estado da
Saúde, código DAS 102.5.

SERGIO JOSÉ PEREIRA

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA,
substituto, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 4º do Decreto nº
9.794, de 14 de maio de 2019, resolve:

Nº 233 - EXONERAR

RICARDO DE PAULA MONTEIRO do cargo de Diretor do Departamento de Gestão das
Políticas de Geologia, Mineração e Transformação Mineral da Secretaria de Geologia,
Mineração e Transformação Mineral do Ministério de Minas e Energia, código DAS 101.5.

Nº 234 - N O M EA R

PAULO GONÇALVES CERQUEIRA, para exercer o cargo de Diretor do Departamento de Políticas
Sociais e Universalização do Acesso à Energia Elétrica da Secretaria de Energia Elétrica do
Ministério de Minas e Energia, código DAS 101.5, ficando exonerado do cargo que atualmente
ocupa.

Nº 235 - N O M EA R

ANTONIO GLAUTER TEOFILO ROCHA, para exercer o cargo de Diretor do Departamento de
Gestão das Políticas de Geologia, Mineração e Transformação Mineral da Secretaria de
Geologia, Mineração e Transformação Mineral do Ministério de Minas e Energia, código DAS
101.5.

SERGIO JOSÉ PEREIRA

S EC R E T A R I A - G E R A L
SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 149, DE 24 DE MARÇO DE 2021

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA , no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 2º da Portaria SG/PR
nº 113, de 19 de março de 2021, do Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da
Presidência da República, resolve:

D ES I G N A R

LEANDRO DOS SANTOS CARDOSO para exercer o encargo de substituto eventual no cargo
de Coordenador-Geral, código DAS 101.4, na Coordenação-Geral de Gestão de Informações
Funcionais da Diretoria de Gestão de Pessoas da Secretaria Especial de Administração 'a
Secretaria-Geral da Presidência da República, nos afastamentos, impedimentos legais ou
regulamentares do titular e na vacância do cargo.

JOSÉ VICENTE SANTINI

PORTARIA Nº 150, DE 24 DE MARÇO DE 2021

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA , no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 1º da Portaria nº
113, de 19 de março de 2021, do Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da
Presidência da República, resolve:

N O M EA R

FLORISBELA PEREIRA DE LIMA para exercer o cargo de Assistente Técnico, código DAS
102.1, na Divisão de Serviços Integrados em Saúde da Coordenação de Saúde da Diretoria
de Gestão de Pessoas da Secretaria Especial de Administração da Secretaria-Geral da
Presidência da República.

JOSÉ VICENTE SANTINI

PORTARIA Nº 151, DE 24 DE MARÇO DE 2021

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA , no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 2º da Portaria SG/PR
nº 113, de 19 de março de 2021, do Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da
Presidência da República, resolve:

D ES I G N A R

TELMA DIAS DE OLIVEIRA SOUSA, matrícula SIAPE 442151, para exercer o encargo de
substituta eventual na Função Comissionada do Poder Executivo de Coordenador de Gestão
de Pessoas, código FCPE 101.3, na Coordenação-Geral de Administração da Imprensa
Nacional da Secretaria Geral da Presidência da República, nos afastamentos, impedimentos
legais ou regulamentares do titular e na vacância do cargo, ficando revogada a Portaria nº
103, publicada no Diário Oficial da União de 24 de fevereiro de 2021.

JOSÉ VICENTE SANTINI

PORTARIA Nº 152, DE 24 DE MARÇO DE 2021

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA , no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 1º da Portaria SG/PR
nº 113, de 19 de março de 2021, do Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da
Presidência da República, resolve:
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Ministério da Saúde
Secretaria Executiva

Departamento de Informática do Sistema Único de Saúde
Coordenação-Geral de Infraestrutura

Coordenação de Gestão de Redes e Datacenter
  

TERMO

 
TERMO DE DEVOLUÇÃO

DEVOLUÇÃO - CELULAR/ACESSÓRIOS/SIM CARD/MODEM
 

O Responsável identificado no quadro USUÁRIO abaixo, devolve à Coordenação de Gestão de Redes e
Datacenter – COGRD/CGIE/DATASUS o(s) aparelho(s) e o(s) acessório(s) relacionados nos quadros de
descrição abaixo:

 
IDENTIFICAÇÃO DO USUÁRIO

Unidade MS: GM/MS

Nome
Completo: 

ZOSER PLATA BONDIM HARDMAN DE ARAÚJO

SEI-NUP: 25000.071075/2020-58 Data Devolução: 25/03/2021

E-mail: ZOSER.ARAUJO@SAUDE.GOV.BR CPF: 053.070.767-54

Cargo: ASSESSOR GM Função: DAS 102.5

Localização: ED. SEDE 5º ANDAR Ramal: 2809
 

DESCRIÇÃO DO APARELHO
IMEI: 351837113983290 Marca/Modelo: SAMSUNG - GALAXY-A107M/DS - 32 GB

Linha: (61) 99646-7366 Sim Card: 89551094460043098572

Valor aparelho + acessórios R$
575,53

Valor do Sim Card R$ 2,34  

 
DESCRIÇÃO DOS ACESSÓRIOS

01 Manual do Usuário 01 Carregador Rápido Portátil

01 Bateria/Chave
extratora 

01 Cabo de
dados 

01 Fone de Ouvido

 
 
RESERVADO À COGRD

A Coordenação de Gestão de Redes e Datacenter - COGRD recebeu o(s) supracitado(s) aparelho(s) e acessório(s)
sem avarias ou danos e em condições de uso.

Obs. Descrever a(s) avaria(s) ou dano(s) e condições de
uso:_______________________________________________________________________

 

Documento assinado eletronicamente por Marcio Raulino de Paiva, Fiscal
de Contrato, em 25/03/2021, às 15:20, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0019747024 e o código CRC 8CF8BC84.

Referência: Processo nº 25000.071075/2020-58 SEI nº 0019747024
 

Coordenação de Gestão de Redes e Datacenter - COGRD
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
  

Termo COGRD 0019747024         SEI 25000.071075/2020-58 / pg. 3



 

SENADO FEDERAL 
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Criação de CPI para apurar as ações e omissões do Governo Federal no enfrentamento
da pandemia da Covid-19 no Brasil e, em especial, no agravamento da crise sanitária no
Amazonas com a ausência de oxigênio para os pacientes internados.

AUTORIA: Senador Randolfe Rodrigues (REDE/AP), Senador Acir Gurgacz (PDT/RO),
Senadora Eliziane Gama (CIDADANIA/MA), Senadora Leila Barros (PSB/DF), Senador
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeremos, nos termos do art. 58, § 3º, da Constituição Federal e dos

arts. 74, III, e 145 do Regimento Interno do Senado Federal, a constituição de uma

Comissão Parlamentar de Inquérito composta de 11 (onze) membros titulares e

7 (sete) membros suplentes, para, no prazo de 90 (noventa) dias, com limite de

despesas de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), apurar as ações e omissões do Governo

Federal no enfrentamento da pandemia da Covid-19 no Brasil e, em especial, no

agravamento da crise sanitária no Amazonas com a ausência de oxigênio para os

pacientes internados.

JUSTIFICAÇÃO

O Governo Federal tem, sistematicamente, violado os direitos

fundamentais básicos de toda a população brasileira à vida e à saúde. A Constituição

Federal dispensou tratamento privilegiado ao direito à saúde. Além de se tratar

de verdadeiro direito fundamental social, também se trata de um dever comum

atribuído à União, aos Estados e aos Municípios (art. 23, II; e art. 30, VII), inclusive,

quanto àqueles, como competência legislativa concorrente (art. 24, XII). Em outras

palavras, cuidar da saúde é uma competência comum da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios.

Ocupando o segundo lugar mundial em número de mortos pela

Covid-19, com mais de 207 mil óbitos, o Brasil tem dado péssimo exemplo

quanto ao controle da pandemia. De modo irresponsável, o Governo Federal

sistematicamente deixou de seguir as orientações científicas de autoridades
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sanitárias de caráter mundial, incluindo a Organização Mundial de Saúde. O

Presidente Bolsonaro demitiu até mesmo dois Ministros da Saúde, Luiz Henrique

Mandetta e Nelson Teich, pelo fato de não seguirem as suas crenças e quimeras na

condução de políticas públicas de saúde.

Já no início da pandemia da Covid-19, o Governo Federal tentou

impedir que os entes federados pudessem tomar medidas para diminuir o ritmo

de propagação do vírus, como o isolamento social, o uso de máscaras e álcool em

gel. Após decisão do Supremo Tribunal Federal garantir a autonomia dos entes

e reafirmar que o cuidado com a saúde é uma competência comum, o Governo

Bolsonaro parece ter optado por lavar as mãos e se  omitir, incentivando até mesmo

tratamentos sem nenhuma evidência científica, além de atrapalhar os esforços dos

prefeitos e governadores.

Enquanto cientistas do Brasil e do mundo se dedicaram na busca

por vacinas que nos ajudassem a superar a Covid-19 e a, finalmente, retomar

a vida econômica e social, mais uma vez o Governo Federal optou por ser

um obstáculo. Primeiro procuraram desacreditar e retardar, por pura disputa

ideológica e política, a vacina CoronaVac simplesmente porque ela foi desenvolvida

por uma empresa chinesa em parceria com o Instituto Butantan. Depois, quando

dezenas de países já tinham adquirido vacinas e preparado Planos de Vacinação, o

Ministério da Saúde não havia nem assegurado um estoque adequado de agulhas e

seringas, muito menos de vacinas. Foi preciso mais uma vez a intervenção do STF

para obrigar o Governo a elaborar um Plano de Vacinação Nacional e impedir que

preconceitos ideológicos ou disputas políticas se sobrepusessem ao dever de salvar

vidas.

Mais de 32 milhões de pessoas já foram vacinadas contra a Covid-19

mundo afora em pelo menos 52 países. Cinco vacinas diferentes estão sendo

usadas nessas campanhas: a desenvolvida por Pfizer e BioNTech, a da Moderna, a

elaborada por Universidade de Oxford/AstraZeneca, a Sputnik V e a da Sinovac.
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O Brasil, até a metade de janeiro, ainda não iniciou a sua campanha de vacinação.

Enquanto isso, mais de mil brasileiros morrem diariamente da doença e da ausência

de leitos de UTI, medicamentos e insumos básicos, como oxigênio.

Atualmente, Manaus vem enfrentando a repetição do caos instalado

no sistema público de saúde de 2020, com centenas de mortes pela Covid-19.

Notícias dos principais veículos de comunicação escancaram cenas de terror, com

doentes morrendo por falta de condições mínimas para o correto tratamento.

Há falta de itens essenciais para a sobrevivência desses indivíduos, chegando

ao cúmulo de se deixar acabar as reservas de oxigênio medicinal de hospitais,

resultando na morte de diversos pacientes nas primeiras semanas de janeiro na

capital do Amazonas.

Manaus é uma cidade que vivenciou caos semelhante no passado

recente. O Governo Federal não teve condições de se preparar com a devida

antecedência para que esse cenário não se repetisse, evitando mortes de diversos

manauaras? Outros estados e cidades caminham para o mesmo destino? Esse fato,

juntamente com os vários outros, necessita de ampla investigação por parte do

Parlamento. A sociedade precisa tomar conhecimento das reais razões por trás

desse verdadeiro descontrole pandêmico que está promovendo um genocídio em

nosso País. Demonstrando falta de respeito pelos profissionais locais de saúde, o

Presidente Bolsonaro ainda afirmou que  Manaus estaria o caos porque lá não se

fazia o tratamento precoce.

É preciso analisar com urgência a grave omissão do Governo Federal,

que foi alertado de que faltaria oxigênio nos hospitais de Manaus quatro dias antes

da crise, mas nada fez para prevenir o colapso do SUS. O próprio procurador da

República no Amazonas, Igor da Silva Spindola, classificou a crise como “falta de

coordenação” do governo Bolsonaro e de militares que atuam no ministério, que

desconhecem o funcionamento do Sistema Único de Saúde (SUS).
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Com o recrudescimento da Covid-19 em dezembro de 2020 e janeiro

de 2021, as omissões e ações erráticas do Governo Federal não podem mais passar

incólumes ao devido controle do Poder Legislativo. Dessa forma, peço o apoio dos

pares para a instalação urgente de uma Comissão Parlamentar de Inquérito.

Sala das Sessões, 15 de janeiro de 2021.

Senador Randolfe Rodrigues
(REDE - AP)

Líder da REDE Sustentabilidade

Nome do Senador Assinatura
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Requeremos, nos termos do art. 58, § 3º, da Constituição Federal e dos arts. 74, III, e 145 do Regimento Interno do
Senado Federal, a constituição de uma Comissão Parlamentar de Inquérito composta de 11 (onze) membros titulares
e 7 (sete) membros suplentes, para, no prazo de 90 (noventa) dias, com limite de despesas de R$ 90.000,00 (noventa
mil reais), apurar as ações e omissões do Governo Federal no enfrentamento...

Nome do Senador Assinatura
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Covid 19.
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Gabinete do Senador Eduardo Girão

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeremos, nos termos do art. 58, § 3º, da Constituição Federal e

dos arts. 74, III, e 145 do Regimento Interno do Senado Federal, a constituição de

uma Comissão Parlamentar de Inquérito composta de 07 (sete) membros titulares

e número de membros suplentes igual à metade dos titulares mais um, para, no

prazo de 90 (noventa) dias, com limite de despesas de R$ 90.000,00 (noventa mil

reais), apurar as possíveis irregularidades em contratos, fraudes em licitações,

superfaturamentos, desvio de recursos públicos, assinatura de contratos com

empresas de fachada para prestação de serviços genéricos ou fictícios, entre outros

ilícitos, se valendo para isso de recursos originados da União Federal, bem outras

ações ou omissões cometidas por administradores públicos  federais, estaduais

e municipais, no trato com a coisa pública, durante a vigência da calamidade

originada pela pandemia do Coronavírus “SARS-CoV-2”.

JUSTIFICAÇÃO

No início de 2020, surgiram notícias de que a Covid-19 se espalhava

pelo mundo. As primeiras reações não indicavam que o problema poderia chegar

ao Brasil e nos atingir gravemente, como já circulava o conhecimento das

consequências graves nos países que foram os primeiros atingidos. Desde esse

período, a pandemia do Coronavírus “SARS-CoV-2” vem assolando o mundo, em

especial o nosso País. Atualmente, o Brasil atingiu o absurdo número de mais

e 10,5 milhões de casos registrados, com 255 mil mortos, uma quantidade até
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pouco tempo, inimaginável. Evidencia-se, portanto que de fato, não estávamos

preparados para enfrentar tamanha tragédia humana.

Por conta da gravidade da pandemia, passou a vigorar no Brasil o

Decreto Legislativo nº 6, de 2020, o qual reconheceu, para os fins do art. 65 da Lei

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade

pública, nos termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por

meio da Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020. Tal medida aditada pelo

Congresso Nacional em 20 de março daquele ano, dispensou o governo federal de

cumprir as metas de execução do orçamento e de limitação de empenho de recursos

Ela foi adotada em função do aumento de gastos em saúde pública e em

ações para minimizar o impacto da pandemia na atividade econômica, bem como

a consequente diminuição da arrecadação dos cofres públicos.

Na esteira da do referido Decreto Legislativo nº 6, de 2020, foi

sancionada a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 que dispõe sobre as medidas

para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional

decorrente do Coronavírus responsável pelo surto de 2019.

De acordo com essa Lei, mais especificamente no seu artigo 4º, foram

autorizadas compras com dispensa de licitação para artigos de prevenção e de

enfrentamento à Covid-19, tais como álcool em gel, sabonete líquido, termômetros

digitais, máscaras e equipamentos mais complexos, como respiradores.

Vários Estados e Municípios da Federação, também com o argumento

da urgência no enfretamento da Covid-19, emitiram decretos estaduais que na

mesma toada da Lei Federal, afastaram a necessidade do processo de licitação para

as compras dirigidas à pandemia.  

Ocorre que, em face dos bilhões de reais repassados pelo Executivo

Federal aos entes federados, além de verbas oriundas das próprias fontes

municipais e estaduais e diante das brechas escancaradas por uma legislação criada
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sob regime de urgência, faltou transparência e sobrou desonestidade nos contratos

firmados entre gestores públicos desonestos e a iniciativa privada.

Segundo a CNN Brasil[1], até o dia 3 de dezembro de 2020, a Polícia

Federal (PF) fez 61 operações policiais que transpassam o combate à pandemia e

envolvem irregularidades em contratos, fraudes em licitações, superfaturamentos,

desvio de recursos públicos, assinatura de contratos com empresas de fachada para

prestação de serviços genéricos ou fictícios, entre outras ilegalidades em face da

administração pública.

Diversos foram os atores e alvos dessas apurações de corrupção – de

norte a sul do país. Governadores e secretários de saúde foram afastados – e presos

–, casas de assessores foram revistadas e diversos nomes passaram a figurar entre

os investigados.

Pelo menos, 1.025 mandados de busca e apreensão e outros 144 de

prisão (preventiva ou temporária) foram cumpridos pela PF.  No total, o valor dos

contratos investigados chega a R $1.994.655.108,00.

Apenas a título de exemplo, foi realizada a Operação Placebo na qual

investigações realizadas por autoridades do Rio de Janeiro apontaram para a

existência de um esquema de corrupção envolvendo a organização social (OS)

Iabas, que foi contratada para a instalação de sete hospitais de campanha no Rio de

Janeiro e servidores da cúpula da gestão do sistema de saúde do Estado Fluminense.

O prejuízo calculado seria de 700 milhões de reais.

A Operação Dispneia, dessa feita no Estado do Ceará, foi deflagrada

para investigar prejuízo de R$ 25,4 milhões na compra de respiradores pelo

município de Fortaleza. Nesse caso, a Polícia Federal busca provável desvio de

recursos públicos federais e crimes previstos na lei de licitações na aquisição

de equipamentos respiradores em dois procedimentos de dispensa de licitação

realizados pela Secretaria Municipal de Saúde de Fortaleza. A pasta teria
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contratado uma empresa paulista de "duvidosa capacidade técnica e financeira"

para entrega dos equipamentos, conforme informou a Polícia Federal.

No Estado de Minas Gerais, tivemos a operação “Entre amigos”, que

apura o desvio de mais de R$ 100 milhões em recursos do Hospital de Campanha

e de uma Unidade de Pronto Atendimento (UPA) de Divinópolis, Região Centro-

Oeste de Minas. O principal alvo da investigação é a o Instituto Brasileiro de

Desenvolvimento Social (IBDS), organização social responsável pela gestão das

unidades[2].

No que se refere a Operação Ragnarok deflagrada pela Polícia Civil do

Estado da Bahia em parceria com o Ministério Público Federal, as irregularidades

recaem sobre a não entrega pela empresa Hempcare (comercializa produtos à base

de maconha) de 300 respiradores chineses ao Consórcio Nordeste, grupo formado

pelos nove Estados da região Nordeste do Brasil, com prejuízo estimado em R$ 48,7

milhões.

Várias outras investigações desencadeadas pela Polícia Federal em

parceria com ao Ministérios Públicos estaduais, bem como o Paquet Federal,

poderiam ser aqui citadas, conforme tabela abaixo[3]:

OPERAÇÃO UF PREJUIZO
CALCULADO

INVESTIGAÇÃO

Casa de
Papel

PE R$ 9.000.000,00 Compra de material médico-
hospitalar

Antídoto PE R$ 81.000.000,00 Compra de material médico-
hospitalar

Placebo RJ R$ 700.000.000,00 Construção de hospital de
campanha

Bal
Masqué

PE R$ 7.000.000,00 Compra de material médico-
hospitalar descartável
(máscaras, toucas e aventais)
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Exam RJ R$ 7.000.000,00 Compra de medicamentos e
exames de sangue

Reagente PI R$ 659.450,00 Compra de testes de Covid-19

Protocletos SP R$ 600.000,00 Compra de fraldas
descartáveis

Para
Bellum

PA R$ 50.400.000,00 Compra de respiradores

Virion RR R$ 50.000.000,00 Compra de respiradores

Scepticus RJ R$ 5.000.000,00 Compra de material médico-
hospitalar e testes

Sangria AM R$ 496.000,00 Compra de respiradores

Falsa
Esperança

MA R$ 440.000,00 Compra de respiradores

Personale TO R$ 420.000,00 Compra de máscaras

Virus
Infectio
(1,2 e 3)

AP R$ 4.900.000,00 Pagamento de vantagens
indevidas e compras de EPIs

Operação
O2

SC R$ 33.000.000,00 Compra de respiradores

Falso
Negativo

DF R$ 30.000.000,00 Compra de testes de Covid-19

Serôdio SE R$ 3.200.000,00 Construção de hospital de
campanha

Dispneia CE R$ 25.400.000,00 Compra de respiradores

Prolifaxia PA R$ 25.200.000,00 Compra de respiradores

Dúctil (1 e
2)

RO R$ 21.000.000,00 Compra de material médico-
hospitalar

Cobiça
Fatal

MA R$ 2.300.000,00 Compra de máscaras

Estroinas SE R$ 2.300.000,00 Contratação de empresas
"fantasmas”

Mercadores
do Caos

RJ R$ 18.000.000,00 Compra de respiradores
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NaCLO PI R$ 173.000,00 Compra de hipoclorito de
sódio 2%

Apneia (1,
2 e 3)

PE R$ 11.500.000,00 Compra de respiradores

Nudus RJ R$ 11.000.000,00 Compra de material médico-
hospitalar

Panaceia AP R$ 10.800,00 Desvio de medicamentos,
compra de teste de
diagnósticos para Covid-19

Polígrafo RO R$10.000.000,00 Compra de testes de Covid-19

Assepsia AC R$ 1.000.000,00 Compra de máscaras e álcool
em gel

Máscara
de Ferro

AM R$1.000.000,00 Compras de insumos
hospitalares

Portanto, do acima exposto, há indícios graves de que uma parte

considerável dos recursos públicos que foram destinados ao enfrentamento do

estado de calamidade pública relativo à pandemia de coronavírus não tiveram,

por condutas ilegais de agentes públicos e privados, os fins para o quais foram

destinados. Tais aberrantes ilícitos não podem passar incólumes ao controle do

Poder Legislativo. Dessa forma, peço o apoio dos pares para a instalação urgente

de uma Comissão Parlamentar de Inquérito que objetive a) apuar as possíveis

irregularidades em contratos, fraudes em licitações, superfaturamentos, desvio de

recursos públicos, assinatura de contratos com empresas de fachada para prestação

de serviços genéricos ou fictícios, entre outros ilícitos, se valendo para isso de

recursos originados da União Federal, bem outras ações ou omissões cometidas por

administradores públicos  federais, estaduais e municipais, no trato com a coisa

pública, durante a vigência da calamidade originada pela pandemia do Coronavírus

“SARS-CoV-2”.
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[1] https://www.cnnbrasil.com.br/nacional/2020/12/17/quase-r-2-

bilhoes-relembre-operacoes-da-pf-contra-desvios-na-pandemia

[2] https://www.em.com.br/app/noticia/gerais/2020/12/11/

interna_gerais,1219537/pf-apura-desvio-de-r-100-milhoes-de-hospital-de-

campanha-de-divinopolis.shtml

[3] Fonte: Polícia Federal e Ministério Público.

Sala das Sessões,          de                                          de                 .

Senador Eduardo Girão
(PODEMOS - CE)

Nome do Senador Assinatura
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Requeremos, nos termos do art. 58, § 3º, da Constituição Federal e dos arts. 74, III, e 145 do Regimento Interno do
Senado Federal, a constituição de uma Comissão Parlamentar de Inquérito composta de 07 (sete) membros titulares
e número de membros suplentes igual à metade dos titulares mais um, para, no prazo de 90 (noventa) dias, com
limite de despesas de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), apurar as possíveis...

Nome do Senador Assinatura
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Requeremos, nos termos do art. 58, § 3º, da Constituição Federal e dos arts. 74, III, e 145 do Regimento Interno do
Senado Federal, a constituição de uma Comissão Parlamentar de Inquérito composta de 07 (sete) membros titulares
e número de membros suplentes igual à metade dos titulares mais um, para, no prazo de 90 (noventa) dias, com
limite de despesas de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), apurar as possíveis...

Nome do Senador Assinatura
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aghilh|wel̀kàka}agl̀fl̀~q�̀kl̀qlfkadel

�������������������������

��������������������������������������������������������������������
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hil{ah»iel̀kàºpakl

¼
½ilftj̀ker̀¾̀~q�̀ºpàzjkàhaìu
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#(Z%F-2#2.#]̂0$#3(%#(_'.=-(̀Ẑ _aQ(#(A;0&(-(:-F0$'-(%030:-;(#(/;#(%0,0/#Q(#2#*#(,#C0'%-(;&#

%0,0/#(&#./(#&13#(0(2-&(1$.-$.%#%0(1#$#(%0,0'%0$(-(:-F0$'-(2-&-(;&()-%-7

U-')0/(#//0:;$#&(A;0('=-(9X(1#:#&0')-('-(/0$F.[-7

bHcLJdeHcKfgKhiiKjkJcIlKjecImHcc

8-&-(;/#$(n9#)/Z11(B#o(0();%-(-(A;0(F-2S(1$02./#(/#*0$(/-*$0('-F#(,;'[=-(%-(#11

D')0'%#(#/($0:$#/(%0($0%;[=-(%0(/#3X$.-(0(%0(/;/10'/=-(%-(2-')$#)-(%0()$#*#39-

p.#-&.(3#'[#('-(T$#/.3(/&#$)19-'0/(2-&(*#)0$.#(2#1#C(%0(%;$#$(#)+(%-./(%.#/

?#')-(A;0(%0F0$X(9#F0$(;&#(&;%#'[#('-(#%F-:#%-(%#(_'.=-($0/1-'/XF03(1-$(B#C;033-7(?0$2.-

P//#&.Q(#%W;')-(%-(#%F-:#%-]:0$#3(%#(_'.=-Q(Z'%$+(40'%-'[#Q(2-').';#$X(#(2--$%0'#$(#(%0,0/#(%-

:-F0$'-('#(8BPQ(&#/(q.-:-(B#3#;Q(A;0(2;.%#Q(1-$(0R0&13-Q(%#(%0,0/#(%0(B#C;033-('#(#[=-

1$-&-F.%#(103-(4.'./)+$.-(B6*3.2-(U0%0$#3(%-(Z&#C-'#/(0('-(.'A;+$.)-(#*0$)-(103-(5?U(̀5;1$0&-

?$.*;'#3(U0%0$#3aQ(%#$X(#)0'[=-(&#./(0R23;/.F#(#-(0R]&.'./)$-('#(8BP7r

q0F0$X(/0$(030Q(0('=-(&#./(P//#&.Q(#(#2-&1#'9#$(B#C;033-('#(8BP('-(%.#(st(%0(&#.-7

uvwxyzw{|}~{}���}�|{wz�

��}�z�� �gl�LI�J �{�z�~{� �ywz~vww �~�v|~{�z�~{� �{��v �v�~����z{ �w��|�v �~�|v�v~z�v~�� �w�z�� �z{�v�}�}�{w�|�~��z{ �v�

�

�



���������� ����	

��
�����
������
�����	��	
��
�����	���������
��	������������������������

������������
�������
�
��������
���
�����������������	

� 
���� 
������
���� 	��	
��
���� 	� �������
 �	 ���� ���� ������ �� 
�� !�"

#$%&'(')*+,-./0/-./1,+-2-345-(,-.'6-78-./-&6',

9,*,:-;(./+),(-<'/./=>4<-?7@AB6(ACDC7E

FGHIJKL

345-.6-46(./&'6 #.M6+.,-46NM/==,

OPILQRSQTUUQVKWXYIJP
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CPI DA PANDEMIA 

 

 

 

REQUERIMENTO Nº   , DE 2021 

(Do Sr. Senador Alessandro Vieira) 
 

 
 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos do disposto no §3º do art. 58 da Constituição Federal, do 

disposto na Lei nº 1.579/52, bem como dos dispositivos regimentais aplicáveis à espécie, 

requeiro a TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS: 

a) telefônico, de abril de 2020 até o presente, incluindo-se o registro e a 

duração das ligações telefônicas originas e recebidas (remetente e destinatário), oficiando-

se as operadoras de telefonia Oi, Claro, Vivo, Tim, Nextel, Algar, Surf Telecom e demais 

em operação no país; 

b.1) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa 

Google Brasil Internet Ltda. (Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, 18º andar, 

CEP 04538-133, São Paulo/SP), para que forneça: 

 Dados cadastrais; 

 Registros de conexão (IPs)  

 Informações de Android (IMEI) 

 Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Drive, incluindo o 

backup do WhatsApp; 
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 Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Fotos, com os 

respectivos metadados (EXIF); 

 Lista de contatos vinculados as contas mencionadas, com números de telefones 

e nomes;  

 Cópia integral de todas as mensagens (Gmail) enviadas/recebidas/armazenadas 

(rascunhos e lixeira), com seus anexos, em formato originalmente salvo pelo 

usuário, preservando a estrutura de diretórios criada pelo mesmo; 

 Cópia integral de todas as mensagens enviadas, recebidas e armazenadas, 

conteúdos multimídias (fotos, vídeos, áudios) e qualquer outro anexo 

compartilhado através do sistema de troca de mensagens instantâneas Hangout; 

 Localizações pretéritas e atuais do uso da(s) conta(s) (Location History), 

incluindo localizações geográficas específicas, por meio de GPS, Bluetooth ou 

sinal Wi-Fi; 

 Relação dos locais salvos no GOOGLE MAPS e demais dados armazenados no 

aplicativo; 

 Os históricos de pesquisas realizadas pelo usuário do dispositivo, incluindo 

pesquisas no Google Maps;  

 Informações de pagamento, incluindo dados dos cartões de crédito (operadoras); 

 Listagem das redes WI-FI acessadas pelas contas indicadas; 

 Informações dos aplicativos baixados e instalados no Google Play;  

 

b.2) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa 

WhatsApp Inc., para que forneça as seguintes informações sobre: 

 "User Info, IP Addresses, Sym Address Book, Account Notes, Full Group 

Memberships e Profile Picture" (dados cadastrais da conta, informações 

do aparelho, versão da APP, data e horário do registro, status de 

conexão, última conexão com data, hora e porta lógica, endereço de e-

mail, informações de cliente Web; registros de acessos IPs desde 2019 e 

IP da última conexão; histórico de mudança de números; perfil do 

usuário com foto; about - antigo “status”; 
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 Nomes dos grupos, seus administradores, integrantes dos grupos com 

seus respectivos números de telefones e fotos - lista de grupos; e agenda 

de contatos simétricos e assimétricos). 

 

b.3) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa 

Facebook para que forneça, a respeito das plataformas Facebook, Instagram e Facebook 

Messenger, todo o conteúdo relativo às contas de sua titularidade, em especial mensagens 

privadas, participação em grupos fechados, comentários e postagens, lista de amigos e toda 

atividade nelas realizada. 

b.4) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se a empresa 

Apple Computer Brasil Ltda, por meio da Privacy & Law Enforcement Compliance (e-

mail lawenforcement@apple.com) para que forneça todo o conteúdo relativo às contas e 

aparelhos de titularidade do investigado, especialmente dados de localização, GPS, 

Bluetooth, endereço IP, localização de pontos de acesso Wi-Fi e torres de celular e outras 

tecnologias para determinar a localização aproximada de seu dispositivo, bem como o 

conteúdo armazenado no iCloud. 

b.5) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se ao Ministério 

da Saúde para que forneça: 

 Dados cadastrais; 

 Registros de conexão (IPs)  

 Cópia integral de todo conteúdo armazenado no e-mail funcional utilizado  

 Cópia integral de todas as mensagens enviadas/recebidas/armazenadas 

(rascunhos e lixeira), com seus anexos, em formato originalmente salvo pelo 

usuário, preservando a estrutura de diretórios criada pelo mesmo; 

 Listagem das redes WI-FI acessadas pela conta indicada; 

 

TODOS do Sr. Zoser Plata Bondin Hardman de Araújo, CPF 053.070.767-54, para esta 

Comissão, de abril de 2020 até o presente. 
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A presente ordem de transferência há de ser cumprida, sob pena de 

desobediência, devendo as informações requeridas serem enviadas em meio eletrônico. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O Sr. Zoser Plata Bondim Hardman de Araújo atuou como assessor especial, 

código DAS. 102-5, do então Ministro da Saúde, Eduardo Pazuello, no período em que 

ocorreram boa parte dos fatos que são objeto de investigação desta comissão parlamentar 

de inquérito. 

Ou seja, a atividade funcional de Sua Senhoria guarda relação legal, no 

plano administrativo, tanto com a atuação do governo federal no enfrentamento da 

pandemia de Covid-19 quanto no tratamento que recebeu o serviço público de saúde do 

estado do Amazonas, no período em que ocorreu outro fato determinado que motivou a 

criação desta CPI, qual seja, a crise sanitária que o estado sofreu em face dessa pandemia. 

De tal forma que a transferência para esta Comissão das informações que 

aqui se requer, nos termos da legislação de regência da matéria, e consoante o amplo 

entendimento jurisprudencial e doutrinário a esse respeito, pode servir para elucidar os 

fatos, e assim propiciar que a CPI cumpra os seus objetivos e dê conta de suas obrigações. 

O período respectivo compreende o ano de 2020, desde abril até o presente momento.  

Dada a natureza da atividade funcional do Sr. Zoser Hartman de Araújo, e 

em face de outras informações que dispomos, entendemos desnecessárias, no presente 

momento, outras transferências que usualmente são requisitadas em outros casos, nesta 

mesma Comissão, como as relativas às questões fiscais e bancárias do agente público em 

tela. 

A posse desses dados poderá contribuir para que a comissão parlamentar 

tenha condições de desenhar o adequado e ampla panorama respectivo, e assim propiciar à 

sociedade, como é o seu dever, o quadro mais completo possível. 
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 Roga-se aos nobres pares apoio para aprovação do presente requerimento. 

  Sala das Sessões,  

 

Senador ALESSANDRO VIEIRA  

CIDADANIA/SE 
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
56ª LEGISLATURA

Em 10 de junho de 2021
(quinta-feira)

às 09h30

PAUTA
18ª Reunião - Semipresencial

CPI DA PANDEMIA - CPIPANDEMIA

1ª PARTE Deliberativa

2ª PARTE Oitiva

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 3

Retificações:
1. Adição da parte deliberativa, conforme acordado durante a 17ª reunião. (09/06/2021 20:54)
2. Alteração do horário de início para as 09h30 (09/06/2021 20:56)
3. Horário (09/06/2021 20:57)
4. horário (09/06/2021 21:00)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 09/06/2021 às 21:00.
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1ª PARTE
PAUTA

ITEM 1

REQUERIMENTO Nº 570, de 2021
      Requer que seja convidado o Senhor FERNANDO ZASSO PIGATTO, Presidente do
Conselho Nacional de Saúde (CNS)

Autoria: Senador Humberto Costa
Assunto: Depoimento

ITEM 2

REQUERIMENTO Nº 590, de 2021
      Requerimento de Convite Representante do Conselho Nacional de Secretários de
Saúde (CONASS).

Autoria: Senador Renan Calheiros
Assunto: Depoimento

ITEM 3

REQUERIMENTO Nº 102, de 2021
      Reque a convocação do Sr. Carlos Eduardo Gabas, ex-Secretário Executivo do
Consórcio Nordeste.

Autoria: Senador Eduardo Girão
Assunto: Depoimento

ITEM 4

REQUERIMENTO Nº 633, de 2021
      Requerimento de convocação do Sr. Carlos Eduardo Gabas.

Autoria: Senador Marcos Rogério
Assunto: Depoimento

ITEM 5

REQUERIMENTO Nº 682, de 2021
      Requer a convocação do Sr. Carlos Eduardo Gabas, ex-Secretário Executivo do
Consórcio Nordeste, para prestar depoimento perante esta Comissão Parlamentar de
Inquérito

Autoria: Senador Ciro Nogueira
Assunto: Depoimento

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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ITEM 6

REQUERIMENTO Nº 699, de 2021
      Convoca Wagner Rosário, Ministro da Controladoria Geral da União.

Autoria: Senador Eduardo Girão
Assunto: Depoimento

ITEM 7

REQUERIMENTO Nº 733, de 2021
      Transferência de sigilo telefônico e telemático de Mayra Pinheiro

Autoria: Senador Alessandro Vieira
Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 8

REQUERIMENTO Nº 734, de 2021
      Transferência de sigilo telefônico e telemático de Marcos Eraldo Arnoud

Autoria: Senador Alessandro Vieira
Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 9

REQUERIMENTO Nº 735, de 2021
      Transferência de sigilo telefônico e telemático de Filipe Martins

Autoria: Senador Alessandro Vieira
Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 10

REQUERIMENTO Nº 736, de 2021
      Transferência de sigilo telefônico e telemático de Ernesto Araújo.

Autoria: Senador Alessandro Vieira
Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 11

REQUERIMENTO Nº 737, de 2021
      Transferência de sigilo telefônico e telemático de Eduardo Pazuello

Autoria: Senador Alessandro Vieira
Assunto: Transferência de Sigilo

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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ITEM 12

REQUERIMENTO Nº 738, de 2021
      Transferência de sigilo telefônico e telemático de Carlos Wizard Martins

Autoria: Senador Alessandro Vieira
Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 13

REQUERIMENTO Nº 747, de 2021
      Transferência de sigilo telefônico e telemático de Zoser Plata Bondin Hardman de
Araújo.

Autoria: Senador Alessandro Vieira
Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 14

REQUERIMENTO Nº 748, de 2021
      Transferência de sigilo telefônico e telemático de Túlio Silveira.

Autoria: Senador Alessandro Vieira
Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 15

REQUERIMENTO Nº 749, de 2021
      Transferência de sigilo telefônico e telemático de Shirley Meschke Mendes Franklin
de Oliveira.

Autoria: Senador Alessandro Vieira
Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 16

REQUERIMENTO Nº 750, de 2021
      Transferência de sigilo telefônico e telemático de Paolo Zanotto.

Autoria: Senador Alessandro Vieira
Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 17

REQUERIMENTO Nº 751, de 2021
      Transferência de sigilo telefônico e telemático de Nise Yamaguchi.
Assunto: Transferência de Sigilo

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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Autoria: Senador Alessandro Vieira

ITEM 18

REQUERIMENTO Nº 752, de 2021
      Transferência de sigilo telefônico e telemático de Marcellus Campelo.

Autoria: Senador Alessandro Vieira
Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 19

REQUERIMENTO Nº 753, de 2021
      Transferência de sigilo telefônico e telemático de Luciano Dias Azevedo.

Autoria: Senador Alessandro Vieira
Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 20

REQUERIMENTO Nº 754, de 2021
      Transferência de sigilo telefônico e telemático de Hélio Angotti Neto.

Autoria: Senador Alessandro Vieira
Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 21

REQUERIMENTO Nº 755, de 2021
      Transferência de sigilo telefônico e telemático de Francisco Ferreira Filho.

Autoria: Senador Alessandro Vieira
Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 22

REQUERIMENTO Nº 756, de 2021
      Transferência de sigilo telefônico e telemático de Francisco Emerson Maximiano.

Autoria: Senador Alessandro Vieira
Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 23

REQUERIMENTO Nº 757, de 2021
      Transferência de sigilo telefônico e telemático de Francieli Fontana Sutile Tardetti
Fantinato.
Assunto: Transferência de Sigilo

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Autoria: Senador Alessandro Vieira

ITEM 24

REQUERIMENTO Nº 758, de 2021
      Transferência de sigilo telefônico e telemático de Flávio Werneck.

Autoria: Senador Alessandro Vieira
Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 25

REQUERIMENTO Nº 759, de 2021
      Transferência de sigilo telefônico e telemático de Emanuela Medrades.

Autoria: Senador Alessandro Vieira
Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 26

REQUERIMENTO Nº 760, de 2021
      Transferência de sigilo telefônico e telemático de Eliza Samartini.

Autoria: Senador Alessandro Vieira
Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 27

REQUERIMENTO Nº 761, de 2021
      Transferência de sigilo telefônico e telemático de Antonio Elcio Franco Filho.

Autoria: Senador Alessandro Vieira
Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 28

REQUERIMENTO Nº 762, de 2021
      Transferência de sigilo telefônico e telemático de David Almeida.

Autoria: Senador Alessandro Vieira
Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 29

REQUERIMENTO Nº 763, de 2021
      Transferência de sigilo telefônico e telemático de Camile Giaretta Sachetti.
Assunto: Transferência de Sigilo

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Autoria: Senador Alessandro Vieira

ITEM 30

REQUERIMENTO Nº 764, de 2021
      Transferência de sigilo telefônico e telemático de Arnaldo Correia de Medeiros.

Autoria: Senador Alessandro Vieira
Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 31

REQUERIMENTO Nº 782, de 2021
      Transferência de sigilo telefônico e telemático de Alexandre Figueiredo Costa e Silva

Autoria: Senador Humberto Costa
Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 32

REQUERIMENTO Nº 791, de 2021
      Transferência de sigilo fiscal e bancário da Associação Dignidade Médica de
Pernambuco.

Autoria: Senador Humberto Costa
Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 33

REQUERIMENTO Nº 792, de 2021
      Solicita que esta CPI requisite a quebra dos sigilos bancário, fiscal, telefônico e
telemático da Empresa PPR – Profissionais de Publicidade Reunidos LTDA., CNPJ
05.411.322/0008-13, bem como cópia
dos contratos firmados com outras pessoas físicas e jurídicas, comprovante dos
serviços, notas
fiscais e também detalhamento de contratos de publicidade no período de janeiro de
2019 até maio de 2021.

Autoria: Senador Alessandro Vieira
Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 34

REQUERIMENTO Nº 793, de 2021
      Transferência do sigilo bancário, fiscal, telefônico e telemático da empresa Calya/Y2
Propaganda e Marketing LTDA.
Assunto: Transferência de Sigilo
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Autoria: Senador Alessandro Vieira

ITEM 35

REQUERIMENTO Nº 794, de 2021
      Solicita que esta CPI requisite a quebra dos sigilos bancário, fiscal e telemático da
Empresa ARTPLAN
COMUNICAÇÃO S.A., CNPJ 33.673.286/0004-78, bem como cópia dos contratos
firmados com outras pessoas físicas e jurídicas, comprovante dos serviços, notas fiscais
e também detalhamento de contratos de publicidade no período de janeiro de 2019 até
maio de 2021.

Autoria: Senador Alessandro Vieira
Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 36

REQUERIMENTO Nº 824, de 2021
      Requer transferência de sigilo telefônico e telemático de Antonio Elcio Franco

Autoria: Senador Renan Calheiros
Assunto: Transferência de Sigilo

2ª PARTE
Oitiva

Assunto / Finalidade:
Depoimento

Convidado/Convocado:
– Wilson Lima
    Governador do Estado do Amazonas
    Requerimentos: 178/2021 (Convocação), 667/2021 (Convocação)
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1ª PARTE
PAUTA

ITEM 1

REQUERIMENTO Nº 570, de 2021
      Requer que seja convidado o Senhor FERNANDO ZASSO PIGATTO, Presidente do
Conselho Nacional de Saúde (CNS).

Autoria: Senador Humberto Costa
Resultado: Aprovado

Assunto: Depoimento

ITEM 2

REQUERIMENTO Nº 590, de 2021
      Requerimento de Convite Representante do Conselho Nacional de Secretários de
Saúde (CONASS).

Autoria: Senador Renan Calheiros
Resultado: Aprovado

Assunto: Depoimento

ITEM 3

REQUERIMENTO Nº 102, de 2021
      Requer a convocação do Sr. Carlos Eduardo Gabas, ex-Secretário Executivo do
Consórcio Nordeste.

Autoria: Senador Eduardo Girão
Resultado: Não apreciado

Assunto: Depoimento

ITEM 4

REQUERIMENTO Nº 633, de 2021
      Requerimento de convocação do Sr. Carlos Eduardo Gabas.

Autoria: Senador Marcos Rogério
Resultado: Não apreciado

Assunto: Depoimento

ITEM 5

REQUERIMENTO Nº 682, de 2021
      Requer a convocação do Sr. Carlos Eduardo Gabas, ex-Secretário Executivo do
Consórcio Nordeste, para prestar depoimento perante esta Comissão Parlamentar de
Inquérito.
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Autoria: Senador Ciro Nogueira
Resultado: Não apreciado

Assunto: Depoimento

ITEM 6

REQUERIMENTO Nº 699, de 2021
      Convoca Wagner Rosário, Ministro da Controladoria Geral da União.

Autoria: Senador Eduardo Girão
Resultado: Aprovado

Assunto: Depoimento

ITEM 7

REQUERIMENTO Nº 733, de 2021
      Transferência de sigilo telefônico e telemático de Mayra Pinheiro.

Autoria: Senador Alessandro Vieira
Resultado: Aprovado

Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 8

REQUERIMENTO Nº 734, de 2021
      Transferência de sigilo telefônico e telemático de Marcos Eraldo Arnoud.

Autoria: Senador Alessandro Vieira
Resultado: Não apreciado

Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 9

REQUERIMENTO Nº 735, de 2021
      Transferência de sigilo telefônico e telemático de Filipe Martins.

Autoria: Senador Alessandro Vieira
Resultado: Aprovado

Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 10

REQUERIMENTO Nº 736, de 2021
      Transferência de sigilo telefônico e telemático de Ernesto Araújo.
Assunto: Transferência de Sigilo
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Autoria: Senador Alessandro Vieira
Resultado: Aprovado

ITEM 11

REQUERIMENTO Nº 737, de 2021
      Transferência de sigilo telefônico e telemático de Eduardo Pazuello.

Autoria: Senador Alessandro Vieira
Resultado: Aprovado

Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 12

REQUERIMENTO Nº 738, de 2021
      Transferência de sigilo telefônico e telemático de Carlos Wizard Martins.

Autoria: Senador Alessandro Vieira
Resultado: Aprovado

Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 13

REQUERIMENTO Nº 747, de 2021
      Transferência de sigilo telefônico e telemático de Zoser Plata Bondin Hardman de
Araújo.

Autoria: Senador Alessandro Vieira
Resultado: Aprovado

Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 14

REQUERIMENTO Nº 748, de 2021
      Transferência de sigilo telefônico e telemático de Túlio Silveira.

Autoria: Senador Alessandro Vieira
Resultado: Aprovado

Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 15

REQUERIMENTO Nº 749, de 2021
      Transferência de sigilo telefônico e telemático de Shirley Meschke Mendes Franklin
de Oliveira.
Assunto: Transferência de Sigilo
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Autoria: Senador Alessandro Vieira
Resultado: Não apreciado

ITEM 16

REQUERIMENTO Nº 750, de 2021
      Transferência de sigilo telefônico e telemático de Paolo Zanotto.

Autoria: Senador Alessandro Vieira
Resultado: Aprovado

Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 17

REQUERIMENTO Nº 751, de 2021
      Transferência de sigilo telefônico e telemático de Nise Yamaguchi.

Autoria: Senador Alessandro Vieira
Resultado: Não apreciado

Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 18

REQUERIMENTO Nº 752, de 2021
      Transferência de sigilo telefônico e telemático de Marcellus Campelo.

Autoria: Senador Alessandro Vieira
Resultado: Aprovado

Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 19

REQUERIMENTO Nº 753, de 2021
      Transferência de sigilo telefônico e telemático de Luciano Dias Azevedo.

Autoria: Senador Alessandro Vieira
Resultado: Aprovado

Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 20

REQUERIMENTO Nº 754, de 2021
      Transferência de sigilo telefônico e telemático de Hélio Angotti Neto.

Autoria: Senador Alessandro Vieira
Assunto: Transferência de Sigilo
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Resultado: Aprovado

ITEM 21

REQUERIMENTO Nº 755, de 2021
      Transferência de sigilo telefônico e telemático de Francisco Ferreira Filho.

Autoria: Senador Alessandro Vieira
Resultado: Aprovado

Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 22

REQUERIMENTO Nº 756, de 2021
      Transferência de sigilo telefônico e telemático de Francisco Emerson Maximiano.

Autoria: Senador Alessandro Vieira
Resultado: Aprovado

Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 23

REQUERIMENTO Nº 757, de 2021
      Transferência de sigilo telefônico e telemático de Francieli Fontana Sutile Tardetti
Fantinato.

Autoria: Senador Alessandro Vieira
Resultado: Aprovado

Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 24

REQUERIMENTO Nº 758, de 2021
      Transferência de sigilo telefônico e telemático de Flávio Werneck.

Autoria: Senador Alessandro Vieira
Resultado: Aprovado

Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 25

REQUERIMENTO Nº 759, de 2021
      Transferência de sigilo telefônico e telemático de Emanuela Medrades.

Autoria: Senador Alessandro Vieira
Assunto: Transferência de Sigilo
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Resultado: Não apreciado

ITEM 26

REQUERIMENTO Nº 760, de 2021
      Transferência de sigilo telefônico e telemático de Eliza Samartini.

Autoria: Senador Alessandro Vieira
Resultado: Não apreciado

Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 27

REQUERIMENTO Nº 761, de 2021
      Transferência de sigilo telefônico e telemático de Antonio Elcio Franco Filho.

Autoria: Senador Alessandro Vieira
Resultado: Aprovado

Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 28

REQUERIMENTO Nº 762, de 2021
      Transferência de sigilo telefônico e telemático de David Almeida.

Autoria: Senador Alessandro Vieira
Resultado: Não apreciado

Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 29

REQUERIMENTO Nº 763, de 2021
      Transferência de sigilo telefônico e telemático de Camile Giaretta Sachetti.

Autoria: Senador Alessandro Vieira
Resultado: Aprovado

Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 30

REQUERIMENTO Nº 764, de 2021
      Transferência de sigilo telefônico e telemático de Arnaldo Correia de Medeiros.

Autoria: Senador Alessandro Vieira
Assunto: Transferência de Sigilo
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Resultado: Aprovado

ITEM 31

REQUERIMENTO Nº 782, de 2021
      Transferência de sigilo telefônico e telemático de Alexandre Figueiredo Costa e Silva.

Autoria: Senador Humberto Costa
Resultado: Aprovado

Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 32

REQUERIMENTO Nº 791, de 2021
      Transferência de sigilo fiscal e bancário da Associação Dignidade Médica de
Pernambuco.

Autoria: Senador Humberto Costa
Resultado: Aprovado

Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 33

REQUERIMENTO Nº 792, de 2021
      Solicita que esta CPI requisite a quebra dos sigilos bancário, fiscal, telefônico e
telemático da Empresa PPR – Profissionais de Publicidade Reunidos LTDA., CNPJ
05.411.322/0008-13, bem como cópia dos contratos firmados com outras pessoas físicas
e jurídicas, comprovante dos serviços, notas fiscais e também detalhamento de
contratos de publicidade no período de janeiro de 2019 até maio de 2021.

Autoria: Senador Alessandro Vieira
Resultado: Aprovado

Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 34

REQUERIMENTO Nº 793, de 2021
      Transferência do sigilo bancário, fiscal, telefônico e telemático da empresa Calya/Y2
Propaganda e Marketing LTDA.

Autoria: Senador Alessandro Vieira
Resultado: Aprovado

Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 35

REQUERIMENTO Nº 794, de 2021
      Solicita que esta CPI requisite a quebra dos sigilos bancário, fiscal e telemático da
Empresa ARTPLAN COMUNICAÇÃO S.A., CNPJ 33.673.286/0004-78, bem como cópia
dos contratos firmados com outras pessoas físicas e jurídicas, comprovante dos
serviços, notas fiscais e também detalhamento de contratos de publicidade no período
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de janeiro de 2019 até maio de 2021.

Autoria: Senador Alessandro Vieira
Resultado: Aprovado

Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 36

REQUERIMENTO Nº 824, de 2021
      Requer transferência de sigilo telefônico e telemático de Antonio Elcio Franco.

Autoria: Senador Renan Calheiros
Resultado: Aprovado

Assunto: Transferência de Sigilo

EXTRAPAUTA
ITEM 37

REQUERIMENTO Nº 688, de 2021
      Requer que sejam prestadas, pelo Senhor Ministro de Estado de Saúde, Marcelo
Queiroga, informações.

Autoria: Senador Humberto Costa
Resultado: Aprovado

Assunto: Informações

ITEM 38

REQUERIMENTO Nº 689, de 2021
      Requer sejam prestadas, pela Presidência da República, em meio eletrônico,
informações para subsidiar os trabalhos da Comissão Parlamentar de Inquérito -
CPIPANDEMIA

Autoria: Senador Eduardo Girão
Resultado: Aprovado

Assunto: Informações

ITEM 39

REQUERIMENTO Nº 690, de 2021
      Requer que seja requisitado ao TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO o
encaminhamento de cópia integral do processo sob registro “TC 035.190/220-5".

Autoria: Senador Renan Calheiros
Assunto: Compartilhamento de Informações
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Resultado: Aprovado

ITEM 40

REQUERIMENTO Nº 697, de 2021
      Requer sejam prestadas, pela Presidência da República, informações sobre a
relação de Empresários participantes de reunião realizada em 14 de maio de 2020.

Autoria: Senador Alessandro Vieira
Resultado: Aprovado

Assunto: Informações

ITEM 41

REQUERIMENTO Nº 707, de 2021
      Requer que sejam prestadas, pelos Ministérios da Saúde e Casa Civil, informações
sobre as tratativas relacionadas à vacina Coronavac.

Autoria: Senador Randolfe Rodrigues
Resultado: Aprovado

Assunto: Informações

ITEM 42

REQUERIMENTO Nº 709, de 2021
      Requer ao Ministério da Saúde informações e documentos sobre os estudos,
previsões ou projeções sobre os cenários futuros da pandemia de Covid-19 no Brasil e
no mundo.

Autoria: Senador Randolfe Rodrigues
Resultado: Aprovado

Assunto: Informações

ITEM 43

REQUERIMENTO Nº 710, de 2021

      Requeri informações sobre os relatórios de inteligência, ou quaisquer outros
documentos, produzidos pelos órgãos integrantes do Sistema Brasileiro de Inteligência
(SISBIN), em especial pela Agência Brasileira de Inteligência (ABIN), relativos ao novo
Coronavírus (COVID-19).

Autoria: Senador Randolfe Rodrigues
Resultado: Aprovado

Assunto: Informações
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ITEM 44

REQUERIMENTO Nº 722, de 2021
      Requer sejam solicitadas ao Ministério das Comunicações cópia de todas as
campanhas publicitárias empreendidas pelo Ministério das Comunicações e pela sua
antecessora, a Secretaria de Comunicação (SECOM), em função da pandemia.

Autoria: Senador Rogério Carvalho
Resultado: Aprovado

Assunto: Informações

ITEM 45

REQUERIMENTO Nº 725, de 2021
      Requisita os e-mails enviados por sua CEO, Sra. Marta Díez, a todos os envolvidos
da empresa na negociação referente à venda de vacinas ao Governo brasileiro.

Autoria: Senador Alessandro Vieira
Resultado: Aprovado

Assunto: Informações

ITEM 46

REQUERIMENTO Nº 742, de 2021
      Requer que sejam prestadas, pelo Ministro-chefe da Casa Civil, Luiz Eduardo
Ramos, informações sobre a videoconferência realizada na Casa Civil com
representantes da indústria farmacêutica.

Autoria: Senador Humberto Costa
Resultado: Aprovado

Assunto: Informações

ITEM 47

REQUERIMENTO Nº 743, de 2021
      Requer informações à farmacêutica Vitamedic (Grupo José Alvez).

Autoria: Senador Alessandro Vieira
Resultado: Aprovado

Assunto: Informações

ITEM 48

REQUERIMENTO Nº 744, de 2021
      Requer informações à Sanofi-Aventis Farmacêutica.
Assunto: Informações
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Autoria: Senador Alessandro Vieira
Resultado: Aprovado

ITEM 49

REQUERIMENTO Nº 745, de 2021
      Requer informações à farmacêutica Merck.

Autoria: Senador Alessandro Vieira
Resultado: Aprovado

Assunto: Informações

ITEM 50

REQUERIMENTO Nº 746, de 2021
      Requer informações à GERMED Farmacêutica Ltda.

Autoria: Senador Alessandro Vieira
Resultado: Aprovado

Assunto: Informações

ITEM 51

REQUERIMENTO Nº 765, de 2021
      Requer sejam prestadas pela farmacêutica EMS informações relacionadas à
comercialização de ivermectina e hidroxicloroquina.

Autoria: Senador Alessandro Vieira
Resultado: Aprovado

Assunto: Informações

ITEM 52

REQUERIMENTO Nº 766, de 2021
      Requer informações à Cristália Farmacêutica relacionadas à comercialização de
hidroxicloroquina.

Autoria: Senador Alessandro Vieira
Resultado: Aprovado

Assunto: Informações

ITEM 53

REQUERIMENTO Nº 767, de 2021
      Requer informações à Apsen Farmacêutica relacionadas à comercialização de
hidroxicloroquina.
Assunto: Informações
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Autoria: Senador Alessandro Vieira
Resultado: Aprovado

ITEM 54

REQUERIMENTO Nº 768, de 2021
      Requer sejam prestadas pela Presidência da República informações em formato
eletrônico sobre as reuniões e eventos realizados no âmbito da Presidência da
República com integrantes do denominado “gabinete paralelo”, grupo responsável pelo
aconselhamento formal e informal do Presidente da República durante a pandemia de
covid-19.

Autoria: Senador Rogério Carvalho e Outros
Resultado: Aprovado

Assunto: Informações

Textos da pauta:
Adição de Assinatura

ITEM 55

REQUERIMENTO Nº 769, de 2021
      Requer sejam prestadas, pelo Ministro de Estado da Saúde, Marcelo Queiroga,
informações em formato eletrônico sobre as reuniões e eventos realizados no âmbito do
Ministério da Saúde com integrantes do denominado “gabinete paralelo”, grupo
responsável pelo aconselhamento formal e informal do Presidente da República durante
a pandemia de covid-19.

Autoria: Senador Rogério Carvalho e Outros
Resultado: Aprovado

Assunto: Informações

Textos da pauta:
Adição de Assinatura

ITEM 56

REQUERIMENTO Nº 770, de 2021

      Requer sejam prestadas informações em formato eletrônico sobre as reuniões e
eventos realizados no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações com
integrantes do denominado “gabinete paralelo”, grupo responsável pelo aconselhamento
formal e informal do Presidente da República durante a pandemia de covid-19.

Autoria: Senador Rogério Carvalho e Outros
Resultado: Aprovado

Assunto: Informações

Textos da pauta:
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Adição de Assinatura

ITEM 57

REQUERIMENTO Nº 771, de 2021
      Requer que sejam prestadas, pelo Presidente do Conselho de Ministros da Câmara
de Regulação do Mercado de Medicamentos - CMED e Ministro de Estado da Saúde,
Marcelo Antônio Cartaxo Queiroga Lopes, informações sobre vendas de produtos do
chamado "kit-covid" nos últimos cinco anos.

Autoria: Senador Humberto Costa
Resultado: Aprovado

Assunto: Informações

ITEM 58

REQUERIMENTO Nº 772, de 2021
      Requer que sejam prestadas, pelo Secretário Executivo da Câmara de Regulação do
Mercado de Medicamentos - CMED, Romilson de Almeida Volotão, informações sobre
vendas de produtos do
chamado "kit-covid" nos últimos cinco anos.

Autoria: Senador Humberto Costa
Resultado: Aprovado

Assunto: Informações

ITEM 59

REQUERIMENTO Nº 773, de 2021
      Requer que sejam prestadas, pelo Diretor-Presidente da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária - Anvisa, Antonio Barra Torres, informações sobre empresas
autorizadas a produzir e comercializar
medicamentos do "kit-covid".

Autoria: Senador Humberto Costa
Resultado: Aprovado

Assunto: Informações

ITEM 60

REQUERIMENTO Nº 776, de 2021
      Requer informações ao Ministro de Estado da Defesa, Walter Braga Netto, sobre os
voos da FAB que
transportaram oxigênio recentemente.

Autoria: Senador Humberto Costa
Resultado: Aprovado

Assunto: Informações
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Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 10/06/2021 às 16:17.



Resultado da 18ª Reunião Semipresencial da CPIPANDEMIA, em 10 de Junho de 2021 15

ITEM 61

REQUERIMENTO Nº 777, de 2021
      Requer informações ao Ministro de Estado da Saúde, Marcelo Queiroga, sobre termo
de compromisso para atuação como colaboradora eventual da Sra. Nise Yamaguchi e
outros.

Autoria: Senador Humberto Costa
Resultado: Aprovado

Assunto: Informações

ITEM 62

REQUERIMENTO Nº 778, de 2021
      Requer informações ao Presidente do Conselho Federal de Farmácia - CFF, Walter
da Silva Jorge João, sobre vendas de produtos do chamado "kit-covid" nos últimos cinco
anos.

Autoria: Senador Humberto Costa
Resultado: Aprovado

Assunto: Informações

ITEM 63

REQUERIMENTO Nº 780, de 2021
      Requer informações ao Ministério da Saúde.

Autoria: Senador Alessandro Vieira
Resultado: Aprovado

Assunto: Informações

ITEM 64

REQUERIMENTO Nº 783, de 2021
      Requer à Casa Civil informações sobre reunião realizada no dia 03/04/2020.

Autoria: Senador Humberto Costa
Resultado: Aprovado

Assunto: Informações

ITEM 65

REQUERIMENTO Nº 786, de 2021
      Requer ao Ministério da Saúde informações sobre a atuação dos diretores Flávio
Werneck Noce dos Santos e
Cristina Vieira Machado Alexandre no âmbito das negociações do Consórcio COVAX
FACILITY
Assunto: Informações

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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Autoria: Senador Randolfe Rodrigues
Resultado: Aprovado

ITEM 66

REQUERIMENTO Nº 787, de 2021
      Requer ao Ministério da Saúde informações sobre o monitoramento da Secretaria de
Atenção Especializada à
Saúde (SAES) sobre os estoques de oxigênio, medicamentos e insumos, bem como
sobre a taxa de ocupação de leitos, inclusive de Unidade de Terapia Intensiva, nos
meses de outubro, novembro e dezembro de 2020 e de janeiro de 2021

Autoria: Senador Randolfe Rodrigues
Resultado: Aprovado

Assunto: Informações

ITEM 67

REQUERIMENTO Nº 788, de 2021
      Requer ao Ministério da Saúde informações sobre a transferência de pacientes com
Covid-19 e seus acompanhantes de Manaus para outros estados.

Autoria: Senador Randolfe Rodrigues
Resultado: Aprovado

Assunto: Informações

ITEM 68

REQUERIMENTO Nº 795, de 2021
      Requer que sejam prestadas, pela Presidente da Germed Farmacêutica, Carlos
Sanchez, informações sobre as vendas de produtos relacionados ao chamado "kit-
covid".

Autoria: Senador Humberto Costa
Resultado: Aprovado

Assunto: Informações

ITEM 69

REQUERIMENTO Nº 796, de 2021
      Requer que sejam prestadas, pela Presidente da Galderma Brasil, Silvina
Nordenstohl, informações sobre as vendas de produtos relacionados ao chamado
"kitcovid".

Autoria: Senador Humberto Costa
Assunto: Informações

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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Resultado: Aprovado

ITEM 70

REQUERIMENTO Nº 797, de 2021
      Requer que sejam prestadas, pela Presidente do Laboratório Teuto Brasileiro S.A.,
Marcelo Leite Henriques, informações sobre as vendas de produtos relacionados ao
chamado "kit-covid".

Autoria: Senador Humberto Costa
Resultado: Aprovado

Assunto: Informações

ITEM 71

REQUERIMENTO Nº 798, de 2021
      Requer que sejam prestadas, pela Presidente da Legrand Pharma Indústria
Farmacêutica, Carlos Sanchez, informações sobre as vendas de produtos relacionados
ao chamado "kit-covid".

Autoria: Senador Humberto Costa
Resultado: Aprovado

Assunto: Informações

ITEM 72

REQUERIMENTO Nº 799, de 2021
      Requer que sejam prestadas, pela Presidente da Momenta Farmacêutica,
informações sobre as vendas de produtos relacionados ao chamado "kit-covid".

Autoria: Senador Humberto Costa
Resultado: Aprovado

Assunto: Informações

ITEM 73

REQUERIMENTO Nº 800, de 2021

      Requer que sejam prestadas, pelo Presidente da Germed Farmacêutica, Carlos
Sanchez, informações sobre as vendas de produtos relacionados ao chamado "kit-
covid".

Autoria: Senador Humberto Costa
Resultado: Aprovado

Assunto: Informações

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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ITEM 74

REQUERIMENTO Nº 801, de 2021
      Requer que sejam prestadas, pela Diretora-geral da Sanofi Medley Farmacêutica,
Joana Adissi, informações sobre as vendas de produtos relacionados ao chamado "kit-
covid".

Autoria: Senador Humberto Costa
Resultado: Aprovado

Assunto: Informações

ITEM 75

REQUERIMENTO Nº 802, de 2021
      Requer que sejam prestadas, pelo Presidente da Momenta Farmacêutica,
informações sobre as vendas de produtos relacionados ao chamado "kit-covid".

Autoria: Senador Humberto Costa
Resultado: Aprovado

Assunto: Informações

ITEM 76

REQUERIMENTO Nº 803, de 2021
      Requer que sejam prestadas, pelo Presidente da Nova Química Farmacêutica,
Carlos Sanchez, informações sobre as vendas de produtos relacionados ao chamado
"kit-covid".

Autoria: Senador Humberto Costa
Resultado: Aprovado

Assunto: Informações

ITEM 77

REQUERIMENTO Nº 804, de 2021
      Requer que sejam prestadas, pelo Diretor-Presidente da Prati Donaduzzi & Cia, Eder
Fernando Maffissoni, informações sobre as vendas de produtos relacionados ao
chamado "kit-covid".

Autoria: Senador Humberto Costa
Resultado: Aprovado

Assunto: Informações

ITEM 78

REQUERIMENTO Nº 805, de 2021
      Requer que sejam prestadas, pelo Presidente da Sandoz do Brasil Indústria
Farmacêutica, Marcelo
Belapolsky, informações sobre as vendas de produtos relacionados ao chamado
"kitcovid".

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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Autoria: Senador Humberto Costa
Resultado: Aprovado

Assunto: Informações

ITEM 79

REQUERIMENTO Nº 806, de 2021
      Requer que sejam prestadas, pelo Presidente da Sandoz do Brasil Indústria
Farmacêutica, Marcelo
Belapolsky, informações sobre as vendas de produtos relacionados ao chamado
"kitcovid".

Autoria: Senador Humberto Costa
Resultado: Aprovado

Assunto: Informações

ITEM 80

REQUERIMENTO Nº 807, de 2021
      Requer que sejam prestadas, pelo Diretor Supera Farma Laboratórios, informações
sobre as vendas de produtos relacionados ao chamado "kit-covid".

Autoria: Senador Humberto Costa
Resultado: Aprovado

Assunto: Informações

ITEM 81

REQUERIMENTO Nº 808, de 2021
      Requer que sejam prestadas, pelo Presidente da UCI Farma Indústria Farmacêutica
Ltda., informações sobre as vendas de produtos relacionados ao chamado "kit-covid".

Autoria: Senador Humberto Costa
Resultado: Aprovado

Assunto: Informações

ITEM 82

REQUERIMENTO Nº 809, de 2021
      Requer que sejam prestadas, pelo Presidente da Vitamedic Indústria Farmacêutica,
Jailton Batista, informações sobre as vendas de produtos relacionados ao chamado "kit-
covid".

Autoria: Senador Humberto Costa
Resultado: Aprovado

Assunto: Informações

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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ITEM 83

REQUERIMENTO Nº 810, de 2021
      Requer que sejam prestadas, pelo Diretor Presidente da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária- Anvisa, Antonio Barra Torres, informações sobre vendas de
produtos do chamado "kit-covid" de 2015
a 2020.

Autoria: Senador Humberto Costa
Resultado: Aprovado

Assunto: Informações

ITEM 84

REQUERIMENTO Nº 812, de 2021
      Requer que sejam prestadas, pelo Presidente da Ems / Ems Sigma Pharma, Carlos
Sanchez, informações sobre as vendas de produtos relacionados ao chamado "kit-
covid".

Autoria: Senador Humberto Costa
Resultado: Aprovado

Assunto: Informações

ITEM 85

REQUERIMENTO Nº 811, de 2021
      Requer que sejam prestadas, pelo Presidente da Farmoquímica S.A., informações
sobre as vendas de produtos relacionados ao chamado "kit-covid".

Autoria: Senador Humberto Costa
Resultado: Aprovado

Assunto: Informações

ITEM 86

REQUERIMENTO Nº 813, de 2021
      Requer que sejam prestadas, pelo Presidente da Eurofarma Laboratórios, Maurizio
Billi, informações sobre as vendas de produtos relacionados ao chamado "kit-covid".

Autoria: Senador Humberto Costa
Resultado: Aprovado

Assunto: Informações

ITEM 87

REQUERIMENTO Nº 814, de 2021
      Requer que sejam prestadas, pelo Presidente da Cosmed Industria de Cosmeticos e
Medicamentos S.A., Breno Toledo Pires de Oliveira, informações sobre as vendas de
produtos relacionados
ao chamado "kit-covid".

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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Autoria: Senador Humberto Costa
Resultado: Aprovado

Assunto: Informações

ITEM 88

REQUERIMENTO Nº 815, de 2021
      Requer que sejam prestadas, pela Presidente do Aché Laboratórios Farmacêuticos,
Vânia Nogueira Alcantara Machado, informações sobre as vendas de produtos
relacionados ao chamado "kitcovid".

Autoria: Senador Humberto Costa
Resultado: Aprovado

Assunto: Informações

ITEM 89

REQUERIMENTO Nº 816, de 2021
      Requer que sejam prestadas, pelo Presidente do Abbott Laboratórios do Brasil, Juan
Carlos Gaona H., informações sobre as vendas de produtos relacionados ao chamado
"kit-covid".

Autoria: Senador Humberto Costa
Resultado: Aprovado

Assunto: Informações

ITEM 90

REQUERIMENTO Nº 817, de 2021
      Requer que sejam prestadas, pelo Presidente da Althaia S.A. Indústria
Farmacêutica, Jairo Yamamoto, informações sobre as vendas de produtos relacionados
ao chamado "kit-covid".

Autoria: Senador Humberto Costa
Resultado: Aprovado

Assunto: Informações

ITEM 91

REQUERIMENTO Nº 818, de 2021
      Requer que sejam prestadas, pelo Presidente da Antibióticos do Brasil Ltda., Marco
Bosoni, informações sobre as vendas de produtos relacionados ao chamado "kit-covid".

Autoria: Senador Humberto Costa
Resultado: Aprovado

Assunto: Informações

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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ITEM 92

REQUERIMENTO Nº 819, de 2021
      Requer que sejam prestadas, pelo Presidente da Beker Produtos Fármaco
Hospitalares, informações sobre as vendas de produtos relacionados ao chamado
"kitcovid".

Autoria: Senador Humberto Costa
Resultado: Aprovado

Assunto: Informações

ITEM 93

REQUERIMENTO Nº 820, de 2021
      Requer que sejam prestadas, pelo Presidente da Apsen Farmacêutica S.A., Renato
Spallicci, informações sobre as vendas de produtos relacionados ao chamado "kit-covid".

Autoria: Senador Humberto Costa
Resultado: Aprovado

Assunto: Informações

ITEM 94

REQUERIMENTO Nº 821, de 2021
      Requer que sejam prestadas, pelo Presidente da Brainfarma Indústria Química e
Farmacêutica S.A., Breno Toledo Pires de Oliveira, informações sobre as vendas de
produtos relacionados ao chamado "kit-covid".

Autoria: Senador Humberto Costa
Resultado: Aprovado

Assunto: Informações

ITEM 95

REQUERIMENTO Nº 822, de 2021
      Requer que sejam prestadas, pelo Ministro de Estado de Saúde, Marcelo Queiroga,
informações sobre a Ação Estratégica para Enfrentamento do Coronavírus (COVID-19)
“O Brasil Conta Comigo – Profissionais da Saúde” (https://registrarh-
covid19.saude.gov.br/cadastro).

Autoria: Senador Humberto Costa
Resultado: Aprovado

Assunto: Informações

ITEM 96

REQUERIMENTO Nº 823, de 2021
      Requisição de estudo pela Professora da Fundação Getúlio Vargas e Procuradora do
Ministério Público de Contas de São Paulo, Élida Graziane Pinto, acerca da execução
orçamentária relativa à pandemia no âmbito do SUS.

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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Autoria: Senador Alessandro Vieira
Resultado: Aprovado

Assunto: Outros

ITEM 97

REQUERIMENTO Nº 826, de 2021
      Requer que seja formulado e aprovado pedido oficial desta CPI para a apresentação
de estudo por renomados juristas e pesquisadores de diferentes universidades
brasileiras, liderados pelo Professor Salo de Carvalho, acerca da imputação penal
potencialmente cabível aos responsáveis por ações e omissões no combate à pandemia.

Autoria: Senador Alessandro Vieira
Resultado: Aprovado

Assunto: Informações

2ª PARTE
Oitiva

Assunto / Finalidade:
Depoimento

Resultado: Oitiva não realizada, em virtude do não comparecimento do depoente.

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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_x_or{x|b�̀àb��oaoab�ax{ozoab̀mz��_fbÍ�xbnÌf

��bop�oaxb��obxboÉjhosao{Ìaexbk̀ asomm�pb�̀ _�qmx|b��obop{̀aÌb̀��ebrxbnèbRÏ|b�xpp̀bopsm̀aosoab̀��emxb��obr�xbop{Ìbpornxbopsm̀aosenxbrop{ob_x_or{xb�
�x��m̀��xbnobk̀ r̀�pbobnxbc_̀ dxr̀pf

�r{�x|br�pbeao_xpbaosxaaoabnopp̀bnosep�xbobop�oaxb��ob̀bzor{ob�xpp̀|berno�ornor{o_or{obǹpbnosep�opbnxbh��ao_xbÐae}�r̀mblonoàmfffbÎxm{xb̀bao�o{ea|
ẁ_xpbaop�oe{̀a|b_̀ pbr�xbẁ_xpbsoasòafffbcmeÌp|br�xbẁ_xpbsopp̀ab̀brxpp̀b}�ps̀b�om̀bwoaǹno|b̀bwoaǹnobǹ��omopb��ob�xà_bx_eppxpbob̀bwoaǹno
ǹ��omopb��obnoeÉ̀à_bnobp̀mẁabweǹpb�xab��op{�opbenoxm�zes̀pbx�b��op{�opbx�{àpb��obr�xbwq_b̀xbs̀pxbrop{ob_x_or{x|bpo_b�aoÊ�mz̀abrerz��_f

b̂hor̀nxab�n�̀anxbËàz̀bsx_b̀b�̀m̀wàf

?@VUQ@XZÑNUZ?@ÒUNÓN@]Ëmxsxbg̀am̀_or{̀abÔrenxpb�omxbËàpemÕkiËbjbckfbgom̀bxano_ftbubgaopenor{o|bo�b��oaxbs�_�ae_or{̀abÎfb�É̀f�b��oax
s�_�ae_or{̀abxbhor̀nxab�or̀r|brxppxb�om̀{xa�bxbrxppxbÎesojgaopenor{o|bhor̀nxab�̀ rnxm�o�bxpbno_̀ epbhor̀nxaopbobhor̀nxàp�bobxb�y}mesxb}àpemoeax
��obrxpb̀sx_�̀r�̀|bsxrsxaǹrnxbsx_bÎfb�É̀fb��b̀s�xb��obnosep�xbÊ�nesèmbs�_�aojpobo|bnepsxaǹrnxbnom̀|baosxaaojpofb�r{ao{̀r{x|bhafbgaopenor{o|bo�br�x
�xppxb{à{̀absx_bnxepb�opxpbobn�̀pb_oneǹpfb̂b�oroàmbg̀d�ommxbx}{owob�_̀ bme_er̀abnxbh��ao_xbÐae}�r̀mblonoàmfbÖ��om̀b̀m{�à|bo�b��eberǹz̀nxbpx}ao
��̀mboàb̀b_er�̀bx�ere�x|bobo�bnedèb��ob��o_br�xbnowobr�xb{o_obub��o_br�xbnowobr�xb{o_o×bu|b�xa{̀r{x|b��obxb�oroàmbweoppob̀��eb�brxpp̀b�x_epp�xf
b̂�oroàmbg̀d�ommxbwoexb�brxpp̀b�x_epp�xbo|bpobo�br�xb_oborz̀rx|bo_b̀�or̀pb�_b_x_or{x|bpobrozx�b̀baop�xrnoab̀b�_̀ b�oaz�r{̀b�xabxaeor{̀��xbnx
ǹwxz̀nxb��obxb̀sx_�̀r�̀ẁ|bobwÌaèpb��op{�opb�xà_b̀��ebopsm̀aoseǹpb�̀àbxb�xwxb}àpemoeaxf
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��l����mnll�op���qrnr���staUfUOLMNaMPWSVMNOjWSMYUOdSYWhWSYWSVWucdvwvwxdwOyOjzkOLMNMOfUSVNMYQVMNk{O|OjNkOLNŴQYWSVWRÔ}OhMNMObQSMaQ~MNOM
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FG4%16@P%542618B(234)

Q$O6%I4@46%542@$P$(46m%4%$16@4%@434%+n.)

D6@P%#Z$4I#34%4)))

!%+12#34$%!@@4%I4@#o% ĝhîj/
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+"(&'$:($.)0"-()*+"$.)//&$*&+:')J&G$:*-!&+)'&!()*+)G$"*.)$&0)*&/$:($%&'!&()*+&'$B&J$D:)/+-"*&()*+"/$)$*?"$#&S)$&"/$.)(&-/$()(S'"/$.&$P%I$&
"0"'+:*-.&.)$.)$#"*+'&.-+&'===

����������������������� !"#"$%&'!&()*+&'$,*-."/$0)!"$ '&/-!123 $4$567$8$Y$/)*<"'$@"+&$#"*+'&=$Y$/)*<"'$@"+&$#"*+'&=$[E/$@&("/$/:S()+)'$\
@"+&C?"=$Y$/)*<"'$@"+&$#"*+'&=

������U��������VW����� !"#"$%&'!&()*+&'$9&*;:&'.&13R2$4$XY7$8$R:$/E$)/+":$.-J)*."$D:)$-//"$*?"$Q$!);&!G$):$)/+":$.-J)*."$D:)$-//"$Q$-!);&!=

����������������������� !"#"$%&'!&()*+&'$,*-."/$0)!"$ '&/-!123 $4$56=$]̂_̀ab̂acde_̂f̂gh=7$8$[?"$QG$*?"=

������U��������VW����� !"#"$%&'!&()*+&'$9&*;:&'.&13R2$4$XY7$8$R$9=$Ri&=$)/+A$.-J)*."$0&'&$):$/-(0!)/()*+)$@"+&'$#"*+'&=

����������������������� !"#"$%&'!&()*+&'$,*-."/$0)!"$ '&/-!123 $4$567$8$9"+)$#"*+'&=

�������������j���k������� !"#"$%&'!&()*+&'$>)*&."$I*.)0)*.)*+)1PI3535[I5$4$>R=$%)!&$"'.)(=7$8$>'=$%')/-.)*+)G$#"*.:J&$&$'):*-?"G$0"'$B&@"'=

������l����j��m���Y(&'$5J-J=$%>3$4$527$8$>)*&."'===

�������������j���k������� !"#"$%&'!&()*+&'$>)*&."$I*.)0)*.)*+)1PI3535[I5$4$>R7$8$9)F&G$)!)$D:)'===

������l����j��m���Y(&'$5J-J=$%>3$4$527$8$>)*&."'===

������U��������VW����� !"#"$%&'!&()*+&'$9&*;:&'.&13R2$4$XY7$8$>'=$%')/-.)*+)G$):$)/+":$&.@)'+-*."$9=$Ri&=G$')/0)-+"/&()*+)===

�������nUo��m�����m��� !"#"$%&'!&()*+&'$.&$X)/-/+H*#-&$3)("#'A+-#&1%p$4$%R=$]̂_̀ab̂acde_̂f̂gh=7$8$q:&*."$#<);&'$&"$0"*+"===

������U��������VW����� !"#"$%&'!&()*+&'$9&*;:&'.&13R2$4$XY7$8$2&/$Q$)/+)$"$("()*+"===

������l����j��m���Y(&'$5J-J=$%>3$4$527$8$Y!<&$/E===

������U��������VW����� !"#"$%&'!&()*+&'$9&*;:&'.&13R2$4$XY7$8$[?"$#&S)$)//)$+-0"$.)$')D:)'-()*+"G$%')/-.)*+)=

������l����j��m���Y(&'$5J-J=$%>3$4$527$8$>E$:($(-*:+-*<"G$/E$:($(-*:+-*<"=

������U��������VW����� !"#"$%&'!&()*+&'$9&*;:&'.&13R2$4$XY7$8$%)C"$D:)$9=$Ri&=$*?"$0&:+)===

������l����j��m���Y(&'$5J-J=$%>3$4$527$8$%'-()-'"G$@&("/$@"+&'$"/$')D:)'-()*+"/===

������U��������VW����� !"#"$%&'!&()*+&'$9&*;:&'.&13R2$4$XY7$8$===$*)($.)!-S)')=

������l����j��m���Y(&'$5J-J=$%>3$4$527$8$>E$:($(-*:+-*<"=

rsgth_uhgvwhxaf̂_̀ab̂acde_̂f̂ghyz

�������jn��j��o��V��� !"#"$%&'!&()*+&'$,*-."/$0)!"$ '&/-!123 $4$52=$]̂_̀ab̂acde_̂f̂gh=7$8$===$')D:)'-()*+"G$%')/-.)*+)G$-+)*/$KG${G$|===

������l����j��m���Y(&'$5J-J=$%>3$4$527$8$X)D:)'-()*+"/$.)$-*B"'(&C})/G$0"'$B&@"'=$P&.H$"/$')D:)'-()*+"/$.)$-*B"'(&C})/T

����������������������� !"#"$%&'!&()*+&'$,*-."/$0)!"$ '&/-!123 $4$567$8$X)D:)'-()*+"$N~L=

������l����j��m���Y(&'$5J-J=$%>3$4$527$8$>)$/?"$.)$#"*@-+)/=

����������������������� !"#"$%&'!&()*+&'$,*-."/$0)!"$ '&/-!123 $4$567$8$P"*@-+)/=

������l����j��m���Y(&'$5J-J=$%>3$4$527$8$P"*@-+)/=

����������������������� !"#"$%&'!&()*+&'$,*-."/$0)!"$ '&/-!123 $4$567$8$R:$@":$!)'$"/$D:)$/)'?"$&0')#-&."/$)($S!"#"=

X)D:)'$D:)$/)F&$#"*@-.&."$"$>'===

�������jn��j��o��V��� !"#"$%&'!&()*+&'$,*-."/$0)!"$ '&/-!123 $4$52=$%)!&$"'.)(=7$8$>'=$%')/-.)*+)G$>'=$X)!&+"'G$0&'&$B&#-!-+&'G$#"("$+)($-+)*/G
S&/+&$.-J)'$-+)($+&!G$+&!G$+&!G$+&!G$)$&$;)*+)$&#"(0&*<&$0"'$&D:-=

����������������������� !"#"$%&'!&()*+&'$,*-."/$0)!"$ '&/-!123 $4$567$8$R:$)/+":$!)*."$"$*�()'"$0"'D:)$):$*?"$+)*<"$"$-+)(=

�������jn��j��o��V��� !"#"$%&'!&()*+&'$,*-."/$0)!"$ '&/-!123 $4$527$8$�$D:)$+)($-+)(===$I+)(===$5D:-===

����������������������� !"#"$%&'!&()*+&'$,*-."/$0)!"$ '&/-!123 $4$567$8$Y$N~L$)$"$N�L=$5D:)!)/$."-/=

�������jn��j��o��V��� !"#"$%&'!&()*+&'$,*-."/$0)!"$ '&/-!123 $4$527$8$>?"$"$-+)($K$)$"$-+)(${=

����������������������� !"#"$%&'!&()*+&'$,*-."/$0)!"$ '&/-!123 $4$567$8$I+)($K$)$-+)(${G$N~L=

X)D:)'$D:)$/)F&$#"*@-.&."$"$>'=$�)'*&*."$�&//"$%-;&+"G$%')/-.)*+)$."$P"*/)!<"$[&#-"*&!$.)$>&�.)$�P[>7=

R$"${G$')D:)'-()*+"$.)$#"*@-+)$&$')0')/)*+&*+)$."$P"*/)!<"$[&#-"*&!$.)$>)#')+A'-"/$.)$>&�.)$�P"*&//7=

������l����j��m���Y(&'$5J-J=$%>3$4$527$8$R($@"+&C?"=

Y/$D:)$&0'"@&($0)'(&*)C&($#"("$)/+?"=$��̀�x̀y7

50'"@&."G$#"($"$@"+"$#"*+'A'-"$."$>)*&."'$2&'#"/$X";Q'-"=

����������������������� !"#"$%&'!&()*+&'$,*-."/$0)!"$ '&/-!123 $4$567$8$P"*@"#&C})/=

X)D:)'-()*+"/$*�/=$KL{G$�||G$��{G$���=$>?"$D:&+'"$')D:)'-()*+"/=

�������jn��j��o��V��� !"#"$%&'!&()*+&'$,*-."/$0)!"$ '&/-!123 $4$527$8$>?"$"$-+)($|G$"$-+)($OG$"$-+)($N===

����������������������� !"#"$%&'!&()*+&'$,*-."/$0)!"$ '&/-!123 $4$567$8$�G$)$):$@":$!)'$"/$*"()/=

P"*@"#&C?"$.)$P&'!"/$R.:&'."$�&S&/G$)i4>)#')+A'-"4Ri)#:+-@"$."$P"*/E'#-"$["'.)/+)=

>?"$"/$X)D:)'-()*+"/$KL{G$�||$)$��{=

������l����j��m���Y(&'$5J-J=$%>3$4$527$8$R($@"+&C?"=

�������nUo��m�����m��� !"#"$%&'!&()*+&'$.&$X)/-/+H*#-&$3)("#'A+-#&1%p$4$%R=$%)!&$"'.)(=7$8$>'=$%')/-.)*+)G$0&'&$#"*+)/+&'G$0&'&$()$#"!"#&'
#"*+'&=
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������������� !"�#��$��#��%&'()(*+,-',./01,-*2,*3/454160)5,*7/.()-815),9+:*;*+<=*+/',*(-2/.=>*?*@-=*+-/452/01/A*B,-,*)(01/41,-A*B,-,*./*)('(),-
)(01-,=

C01/.A*2/B(54*2,DE/',*254)E44F(*DE/*0G4*15H/.(4A*/E*B-()E-/5*./*50I(-.,-*,2/DE,2,./01/*4(J-/*/44,*1/.815),*2,*)(.B-,*2/*-/4B5-,2(-/4*B(-*B,-1/*2(
)K,.,2(*L(04G-)5(*M(-2/41/=

N*)(0H(),OF(*0F(*),J/*0/.*B/',4*-,PQ/4*DE/*/E*/R1/-0/5*(01/.A*.,4*B/'(*I,1(*2/*DE/*,*,DE545OF(*0F(*/0H('H/*-/)E-4(4*2,*I(-.,*DE/*0(4*),J/
50H/415S,-=*MF(*4F(*-/)E-4(4*I/2/-,54*2/)(--/01/4*2/*1-,04I/-60)5,*H('E018-5,=*<.*(51(*<41,2(4A*(4*-/)E-4(4*4F(*2,*I(01/*���A*B(-1,01(*-/)E-4(4*2(4
B-GB-5(4*<41,2(4A*DE/*0F(*/41F(*4(J*,*,'O,2,*2,*0(44,*50H/415S,OF(T*/A*/.*E.*U05)(*<41,2(A*(*-/)E-4(*V*I/2/-,'A*.,4*2/)(--/*2,4*B-GB-5,4*1-,04I/-60)5,4
(J-5S,1G-5,4*2(*@541/.,*W05)(*2/*@,U2/=*+(-1,01(A*B/'(*)-51V-5(*DE/*0(4*B/-.51/*I,P/-*,*50H/415S,OF(*2(*DE/*'8*()(--/A*0F(*4/*,B'5),=

@/SE02(A*V*E.*B-()/44(*DE/*/418*4/02(A*50)'E45H/A*50H/415S,2(*B/',*B('X)5,*/*B/',*YE415O,*/41,2E,'A*B(-DE/*V*E.,*DE/41F(*/41,2E,'=*<*,*50H/415S,OF(*DE/
K8A*DE/*/0H('H/*,'SE.*:-5JE0,'*@EB/-5(-A*V*0(*@:YA*B(-*)(01,*2/*4/*1-,1,-*2/*Z(H/-0,2(-/4=

<01F(A*/E*B/25-5,*0F(*V*0/.*DE/*0G4*0F(*2/)52,.(4*544(A*V*DE/*544(*DE/*/E*/41(E*25P/02(*4/[,*)(0I5-.,2(=*@/*544(*DE/*/E*/41(E*25P/02(*I(-*)(0I5-.,2(A
/E*/01/02(*DE/*0F(*),J/A*4/DE/-A*,*H(1,OF(=*@/*/E*/415H/-*/--,2(A*DE/*0G4*B(44,.(4*,X*2/J,1/-*(*.V-51(*2,*)(0H(),OF(*(E*0F(=*\*/44,*,*2/.,02,*DE/
/E*I,O(*,*]=*<R,4=A*,1V*B(-DE/A*4/*0G4*I5P/-.(4*,*)(0H(),OF(*/*(*DE/*/E*/415H/-*25P/02(*I(-*)(--/1(A*)(.*1(2,*)/-1/P,A*(*)(04G-)5(*H,5*-/)(--/-*,(
@EB-/.(*0(*4/0152(*2/*DE/*544(*0F(*,)(01/O,*B(-*)(01,*2544(*DE/*/E*/41(E*25P/02(=*L,J/A*45.A*̂*N44/.J'/5,*_/S54',15H,*2(*<41,2(*2,*&,K5,*I,P/-
50H/415S,OF(A*I,P/-*L+̀*/*1,'A*.,4A*0,*.50K,*(B505F(A*B/'(*DE/*/E*)(041,1/5A*DE/*/E*B/O(*DE/*4/[,*)(041,1,2(*B/',*L+̀A*B,-,*0F(*I5),-*,DE5*,*.50K,
B,',H-,A*DE/*0G4*B(44,.(4A*2/B(54A*254)E15-=*N25,-X,.(4*,B/0,4=

������"a���a��bc�d��%&'()(*+,-',./01,-*+C7<eC@9+@7&9+@_9+C7<eC@*;*L<>*?*+,-,*2/I/02/-A*@-=*+-/452/01/=

�������� !"�#��$��#��%&'()(*+,-',./01,-*2,*3/454160)5,*7/.()-815),9+:*;*+<>*?*<E*B/25-5,*,*-/15-,2,*2/*B,E1,A*0,*H/-2,2/=

������"a���a��bc�d��%&'()(*+,-',./01,-*+C7<eC@9+@7&9+@_9+C7<eC@*;*L<=*+/',*(-2/.=>*?*<E*0F(*1/0K(*,J4('E1,./01/*0,2,*)(01-,*DE/*4/
B(44,.*)(0I5-.,-*/44,4*50I(-.,OQ/4*DE/*(*@/0,2(-*fE.J/-1(*/418*)('(),02(A*B,-,*DE/*,*S/01/*2/5R/*B,-,*,*B-GR5.,*4/.,0,A*.,4*/E*DE/-5,*2/I/02/-
/44/*-/DE/-5./01(A*DE/*V*E.*-/DE/-5./01(*DE/*0F(*V*,B/0,4*./EA*V*2/*(E1-(4*)('/S,4=

������g�"�ca"h#"�%C.,-*NP5P=*+@7*;*Ne>*?*@5.A*45.=*+(-*544(*DE/*/418*B,E1,2(A*@/0,2(-=

������"a���a��bc�d��%&'()(*+,-',./01,-*+C7<eC@9+@7&9+@_9+C7<eC@*;*L<>*?*+/-I/51(=*+/-I/51(=

<01F(A*,4*50H/415S,OQ/4*/41F(*I/2/-,'5P,2,4A*45.T*/41F(*0(*@:Y=*:/H/*(B/-,OF(*0,*&,K5,*S-,HX445.,A*@/0,2(-*<2E,-2(*&-,S,T*+('X)5,*L5H5'*/01-(ET*),5E*(
@/)-/18-5(*2,*L,4,*L5H5'*B(-*),E4,*2544(=*̀0)'E45H/*/E*1/0K(*(E1-(4*-/DE/-5./01(4*B,-,*DE/*,*S/01/*B(44,*(EH5-*,*/.B-/4,*f/.B),-/A*DE/*V*E.,
/.B-/4,*DE/*)(./-)5,'5P,*B-(2E1(4*̂*J,4/*2/*.,)(0K,=*C*./4.(*/41-,0K,./01(*DE/*(*4/0K(-*1/H/*)(.*,*),4,*2/*H50K(4*DE/*H/02/E*-/4B5-,2(-*'8*B,-,
(*Z(H/-0(*2(*N.,P(0,4*(*B(H(*0(-2/4150(*1/.*)(.*-/',OF(*,(4*-/4B5-,2(-/4*)(.B-,2(4*2,*502U41-5,*2,*.,)(0K,A*2,*2-(S,A*2,*.,)(0K,=*C*DE/*544(
1/.*,*H/-*)(.*L(H52;�i*/*-/4B5-,2(-*/E*DE/-(*2/4)(J-5-*,DE5=

e,4*(*I,1(*V*DE/A*@-=*+-/452/01/A*,*B-GB-5,*+Z<*?*('K/*4G*DE/*501/-/44,01/*?A*,*B-GB-5,*+Z<*2,*&,K5,A*+-()E-,2(-5,*Z/-,'*2(*<41,2(A*/418

����j,*B-GB-5,*+Z<*2,*&,K5,A*+-()E-,2(-5,;Z/-,'*2(*<41,2(A*/418*1/01,02(*1-,P/-*2/*H('1,*/44/*B-()/44(*DE/*/418*,DE5*0(*@:YA*DE/*(*e+k*/418*[E01(A*1/01,02(
'/H,-*,*1(2(*)E41(*B-,*&,K5,*/*0F(*/418*)(04/SE502(=*̀0)'E45H/A*,*7/4/.J,-S,2(-,*2(*:-5JE0,'*2/*YE415O,*2,*&,K5,*2/I/02/*DE/*/44/*B-()/44(*I5DE/*,DE5
0(*@:Y=*<01F(A*K8*-/,'./01/*E.,*254)E44F(*I(-1/A*/418*I/2/-,'5P,2(A*.,4*1E2(*5025),*DE/*,4*H/-J,4*4F(*I/2/-,54=

<A*)(.(*,*S/01/*0F(*1/.*0,2,*,*1/./-*?*0G4*/41,.(4*)('(),02(*,DE5*DE/*050SEV.*1/.*0,2,*,*1/./-*?A*0F(*)E41,*0,2,*(*75-/1(-*<R/)E15H(*2(*L(04G-)5(
M(-2/41/A*7-=*L,-'(4*Z,J,4A*/R;e50541-(*2/*<41,2(A*H5-*,DE5A*DE/*B(44,*H5-*,DE5*/4)',-/)/-=*N445.*)(.(*1,.JV.A*.,54*0,*I-/01/A*(*Z(H/-0,2(-*2,*&,K5,A
DE/*I(5*(*+-/452/01/*2(*L(04G-)5(*M(-2/41/A*)(.*/44,*)(.B-,*DE/*V*)(0452/-,2,*E.*),'(1/*0(*M(-2/41/A*B(-DE/A*@/0,2(-*3/0,0*L,'K/5-(4A*/44/4
-/4B5-,2(-/4===*k(-,.*)(.B-,2(4*l��*-/4B5-,2(-/4A*B,S(4*DE,4/*3m��*.5'KQ/4*,25,01,2(*/*,1V*K([/*0F(*)K/S,-,.*/44/4*-/4B5-,2(-/4=*<01F(A*541(*V*,'S(
DE/*,*S/01/*B-/)54,*0/41,*L+̀�*4/*,*S/01/*DE/-*JE4),-*,*H/-2,2/A*(*DE/*)E41,*1-,P/-*B-,*)8*/44,*50H/415S,OF(*B-,*DE/*,*S/01/*B(44,*H/-n*@/*(*L(04G-)5(
M(-2/41/*0F(*DE54/-*H5-A*DE/*H8*,(*@EB-/.(*k/2/-,'*B/25-*B-,*0F(*4/-*(EH52(A*)(.(*I/P*(*Z(H/-0,2(-*o5'4(0*_5.,*/*)(04/SE5E=*<01F(A*/E*,)K(*DE/*,
S/01/*0F(*B(2/*V*/R)'E5-*(*2/J,1/*?*/R)'E5-*(*2/J,1/=

eE51(*(J-5S,2(A*@-=*+-/452/01/=

������"a���a��!��b��%&'()(*+,-',./01,-*p052(4*B/'(*&-,45'9e7&*;*Ne>*?*+-/452/01/A*/E*,)K(*DE/*,*B-(B(41,*2(*@/0,2(-*fE.J/-1(*L(41,*V
J,41,01/*)(/-/01/*/*B/25E*B,-,*DE/*/41/*1/.,*4/[,*1-,1,2(*0,*B-GR5.,*4/.,0,A*,*I5.*2/*DE/*0G4*B(44,.(4*)(.B-(H,-*,DE5'(*DE/*25P*(*0(44(*/.50/01/
@/0,2(-*Z5-F(*?*DE/*K8*H/-J,4*I/2/-,54A*DE/*K8*E.,*)(0/RF(*)(.*-/)E-4(4*I/2/-,54*?A*B-,*DE/*0G4*B(44,.(4*2/'5J/-,-=

<01F(A*/E*B/O(*,*]=*<R,=A*/.*,B(5,./01(*,*B(45OF(*2/*,.J(4A*B-,*2/5R,-*B,-,*1/-O,;I/5-,=

������g�"�ca"h#"�%C.,-*NP5P=*+@7*;*Ne>*?*C*@/0,2(-*Z5-F(*1,.JV.*B/25E*B-,*DE/*I(44/*0,*1/-O,=*\*544(A*@/0,2(-*<2E,-2(*Z5-F(n*%qrstru>

<418*J(.=*<01F(A*H,.(4*-/15-,-*2/*B,E1,=*N*S/01/*H('1,*0,*1/-O,;I/5-,A*(=vn

�������� !"�#��$��#��%&'()(*+,-',./01,-*2,*3/454160)5,*7/.()-815),9+:*;*+<>*?*C*B/252(A*+-/452/01/A*V*DE/*,*B-GB-5,*L+̀*B(44,*5025),-*,'SEV.
DE/*I,O,*/44,*H/-5I5),OF(A*B(-*I,H(-A*2,*,44/44(-5,*2(*@/0,2(=

������g�"�ca"h#"�%C.,-*NP5P=*+@7*;*Ne>*?*\*5.B(44XH/'*,*S/01/*1/-*E.,*50I(-.,OF(*1F(*S-,02/*2/44,*,1V*1/-O,;I/5-,=

������ ��$�����bw�c��%&'()(*+,-',./01,-*],0SE,-2,97<e*;*3C>*?*<44,*J(,*H(01,2/*0F(*/R541/*/.*-/',OF(*,(4*./.J-(4*2(*Z(H/-0(*k/2/-,'=

������g�"�ca"h#"�%C.,-*NP5P=*+@7*;*Ne>*?*@G*E.*.50E150K(=*MF(A*0F(*V*544(=*MF(*V*0F(A*@/0,2(-*e,-)(4*3(SV-5(=

\*5.B(44XH/'A*K([/A*DE501,;I/5-,A*,*S/01/*1/-*,)/44(*,*1(2,*,*2()E./01,OF(===*C4*Z(H/-0,2(-/4*DE/*0G4*-/DE/-/.(4*.,02,-,.*E.,*),-1,*,DE5*DE/*/E
0/.*-/4B(025A*DE/-/02(*/RB'5),OQ/4=*k(5*.E51(*)',-(*(*0(44(*B/252(*,DE5*25P/02(*,(4*Z(H/-0,2(-/4*DE/*/0),.50K,44/.*,*/41,*L+̀*(4*-/)E-4(4
-/',15H(4*,(4*-/B,44/4*I/51(4*B,-,*,*L(H52=*<*,X*/'/4*.,02,-,.*E.,*),-1,*DE/-/02(*/RB'5),OQ/4*.,5(-/4=*<E*2544/*DE/*/418*.E51(*)',-(*(*DE/*0G4
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��������!�!�T�C�������#G>6B6(-&'>&%:A7&'(UA+H6?(@:>6(G'&?+>J1/G(0()V2(3(l&>+&(-'6@&Z&AH&(:(1&'m:7+AZJno,(l&>+&Jno,

I7:%(;p�(':<=:'+%:A76(@:H:(<=:q'&(H:(?+Z+>6?(H&(:%@':?&()'7@>&A,

4(;r�(7'&A?X:'YAB+&(H:(?+Z+>6(7:>:XsA+B6(:(7:>:%M7+B6(H:()A7sA+6(4>B+6(t'&AB6,

uvgwh̀xhgyzhRaf_̀Pab_acdè_f_ghS{
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:;{|L;}�¦I|�:;¡�|©:;�ûRWRSsTÛTdbQ[TUSs��k��r�sr�u�sr��s��k��rSVS�khSsb̂TSRUXbdh�SqS�TaYXTdbQ[bhSªS_cSaTUThhhSk]SXbYSTSYQjRUdTefR
T\]YZSmvSaR]WRS[bdaRZS_RoUbSTSXb_bdoTUyTXRUTSoTYTQTS\]bS_R̂YWY[R]S\]bSTSYQ̀b_[YyTefRSWRQ[YQ]T__bST\]YSTSQ�̀b̂SjbXbUT̂SXTS\]b_[fRSXTSuTmYThSkQ[fRZSb]
\]bURS_cSUT[YjYWTUZSWRQjYUdTUSRSQRdbSXTSXb_bdoTUyTXRUTZS�UThS�QbzS�TUYTS�YUTQXTZS\]bSYQXbjbUY]SRSdTQXTXRSXbS_by]UTQeTSYdab[UTXRSXRSnR̀bUQRSXR
k_[TXRZSdTQ[bQXRZSaRU[TQ[RZSTSYQ̀b_[YyTefRSQRSr¥«hSkQ[fRZS_cSaTUTSXbYgTUSŴTURh

k]S_bYS\]bSb_[TS�RdY__fRSjTzSRS\]bSb̂TS\]bUhS�SW¬a]̂TS_bSUb¬QbSbQ[UbS_YZSaT__TSaRUSWYdTZST[URab̂ThS�SuUT_ŶSb_[vS̀bQXRS[]XRSY__RhS¥bdR_S\]bSYQ̀b_[YyTUS_b
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�YdThS�S_bQmRUS[bdS\]bS_bUSXYUb[RSWRdS\]bdSabUdY[Y]S\]bSb̂bSQfRS̀Yb__bh
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Recibo de Petição Eletrônica
 

AVISO
 

É de responsabilidade do advogado ou procurador o correto preenchimento dos

requisitos formais previstos no art. 9º, incisos I a IV, da Resolução 427/2010 do STF, sob

pena de rejeição preliminar, bem como a consequente impossibilidade de distribuição do

feito.

O acompanhamento do processamento inicial pode ser realizado pelo painel de petições

do Pet v.3 e pelo acompanhamento processual do sítio oficial.

 

 

Poder Judiciário

Supremo Tribunal Federal

Protocolo 00556934520211000000

Petição 60097/2021

Classe Processual
Sugerida

MS - MANDADO DE SEGURANÇA

Marcações e
Preferências

Medida Liminar
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Polo Ativo ZOSER PLATA BONDIM HARDMAN DE ARAUJO (CPF:
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Data/Hora do Envio 10/06/2021, às 18:17:06
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e-MS 37962

TERMO DE RECEBIMENTO E AUTUAÇÃO

Supremo Tribunal Federal

ZOSER PLATA BONDIM HARDMAN DE ARAUJOIMPTE.(S):

ZOSER PLATA BONDIM HARDMAN DE ARAUJOADV.(A/S):

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DO SENADO FEDERAL - CPI DA
PANDEMIA

IMPDO.(A/S):

SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOSADV.(A/S):

Procedência: DISTRITO FEDERAL

Órgão de Origem: SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Data de autuação: 11/06/2021 às 07:42:19

Outros Dados: Folhas: Não informado.  Volumes: Não informado.  Apensos: Não informado.

N° Único ou N° de Origem: 00556934520211000000

Assunto: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO |
Comissão Parlamentar de Inquérito - CPI | Quebra de Sigilo Bancário / Fiscal /
Telefônico , QUESTÕES DE ALTA COMPLEXIDADE, GRANDE IMPACTO E
REPERCUSSÃO | COVID-19

Isento.Custas:

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

Certifico, para os devidos fins, que estes autos foram distribuídos ao Senhor MIN. DIAS
TOFFOLI, com a adoção dos seguintes parâmetros:

Característica da distribuição: Comum

DATA DE DISTRIBUIÇÃO: 11/06/2021 - 16:53:00

Coordenadoria de Processamento Inicial

(documento eletrônico)

Brasília, 11 de junho de 2021

Certidão gerada em 11/06/2021 às 16:53:05.
Esta certidão pode ser validada em https://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp com o seguinte código 4WZV8PELND



MEDIDA CAUTELAR EM MANDADO DE SEGURANÇA 37.962 DISTRITO 
FEDERAL

RELATOR : MIN. DIAS TOFFOLI

IMPTE.(S) :ZOSER PLATA BONDIM HARDMAN DE ARAUJO 
ADV.(A/S) :ZOSER PLATA BONDIM HARDMAN DE ARAUJO 
IMPDO.(A/S) :COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DO 

SENADO FEDERAL - CPI DA PANDEMIA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 

Despacho:
Vistos.
Notifique-se  a  autoridade impetrada para  que preste  informações 

prévias acerca do pedido de liminar,  no prazo de 72 (setenta e duas) 
horas,  sem  prejuízo  de  novo  pedido  de  informações  quando  do 
julgamento do mérito. 

Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 2021.

Ministro Dias Toffoli
Relator

Documento assinado digitalmente

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código DFB2-4C09-7D5A-F1D9 e senha 9CB4-746C-7004-7FE3


